GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

DELIBERACAO CIB-SUS/MG N° 5.039, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova o repasse de recurso financeiro aos
consorcios da Expansdo dos Sistemas Regionais
de Transporte Eletivo em Salde, no ambito da
Politica Transporta SUS-MG.

A Comiss&o Intergestores Bipartite do Sistema Unico de Satide do Estado de Minas Gerais - CIB-
SUS/MG, no uso de suas atribuicdes que lhe conferem o art. 14 da da Lei Federal n° 8.080, de 19
de setembro de 1990, e o0 art. 32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando:
- a Lei Federal n®8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispde sobre a participacdo da comunidade
na gestdo do Sistema Unico de Saude/SUS e sobre as transferéncias intergovernamentais de
recursos financeiros na area da salde;

- a Lei Complementar n® 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do art. 198 da
Constituicdo Federal para dispor sobre os valores minimos a serem aplicados anualmente pela
Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios em acdes e servigos publicos de salde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferéncias para a salde e as normas de fiscalizacdo, avaliacdo
e controle das despesas com salde nas 3 (trés) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e d& outras providéncias;

- 0 Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de
setembro de 1990, para dispor sobre a organizagio do Sistema Unico de Salde - SUS, o
planejamento da salde, a assisténcia a salde e a articulacdo interfederativa, e da outras
providéncias;

- 0 Decreto Estadual n° 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispde sobre as normas de transferéncia,
controle e avaliagcdo dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saude;

- a Portaria n° 3.134, de 17 de dezembro de 2013, que dispde sobre a transferéncia de recursos
financeiros de investimento do Ministério da Salde a Estados, Distrito Federal e Municipios,
destinados a aquisicdo de equipamentos e materiais permanentes para a expansao e consolidacao
do Sistema Unico de Saude (SUS) e cria a Relagido Nacional de Equipamentos e Materiais
Permanentes financidveis para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperacdo Técnica (PROCOT)
no &mbito do Ministério da Salde;

- a Portaria de Consolidacdo GM/MS n° 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas
sobre as politicas nacionais de satde do Sistema Unico de Satde;

- a Portaria de Consolidacdo GM/MS n° 3, de 28 de setembro de 2017, dispde sobre a consolidacéo

das normas sobre as redes do Sistema Unico de Satde (SUS);
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- a Resolucdo de Consolidagdo CIT n° 1, de 30 de marco de 2021, que consolida as Resolucdes da
Comiss&o Intergestores Tripartite (CIT) do Sistema Unico de Satde (SUS);

- a Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 3.983, de 26 de outubro de 2022, que aprova as diretrizes de
implantacdo da Politica de Transporte Eletivo em Salde do Estado de Minas Gerais - Transporta
SUS-MG - e da outras providéncias;

- a Deliberagdo CIB-SUS/MG n° 4.001, de 09 de novembro de 2022, que aprova as diretrizes para
a operacionalizacdo do transporte eletivo em salde nos territdrios e normas gerais de adesdo,
execucdo e acompanhamento do cofinanciamento estadual no &mbito da Politica de Transporte
Eletivo em Saude do Estado de Minas Gerais - Transporta SUS-MG;

- a Deliberagdo CIB-SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023, que aprova a expanséo dos Sistemas
Regionais de Transporte Eletivo em Salde e normas gerais de adeséo e participacdo de consorcios
publicos de saide, no &mbito da Politica Transporta SUS-MG;

- a Deliberagdo CIB-SUS/MG n° 4.277, de 25 de julho de 2023, que aprova diretrizes
complementares, lista dos beneficiarios com adesdes contempladas, o recurso financeiro, as regras
de execucdo, monitoramento e prestacdo de contas da Expansdo dos Sistemas Regionais de
Transporte Eletivo em Saude, no ambito da Politica Transporta SUS-MG;

- a Deliberagdo CIB-SUS/MG n° 4.751, de 19 de junho de 2024, que altera a Deliberacdo CIB-
SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023, que aprova a expansdo dos Sistemas Regionais de
Transporte Eletivo em Salde e normas gerais de adesdo e participagdo de consorcios publicos de
salide, no ambito da Politica Transporta SUS-MG e da outras providéncias;

- a Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4.809, de 17 de julho de 2024, que altera o Anexo |1 da Deliberacéo
CIB-SUS/MG n° 4.751, de 19 de junho de 2024, que altera a Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4.165,
de 19 de abril de 2023, que aprova a expansao dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em
Saude e normas gerais de adesdo e participacdo de consorcios publicos de salde, no ambito da
Politica Transporta SUS-MG e da outras providéncias;

- a Nota Técnica n° 4/SES/SUBASS-SR-DERE-TRANSPORTE/2024 que orienta a
operacionalizacdo dos Consorcios intermunicipais de Salde (CIS) nos Sistemas Regionais de
Transporte Eletivo em Saide no ambito da Politica Transporta SUS-MG e disponibiliza indicadores
de acompanhamento;

- a necessidade de dar continuidade ao projeto de Expansdo dos Sistemas Regionais de Transporte
Eletivo em Saude, que atua na promoc¢do dos arranjos intermunicipais para otimizagao, aumento
da eficiéncia e ganhos de escala nos servigos de transporte eletivo em saude de forma regionalizada
para consecucdo dos objetivos da politica Transporta SUS-MG quanto a ampliar e qualificar esse

servico, viabilizando o acesso dos usuarios mineiros de forma segura e equanime aos pontos de
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atencdo da rede assistencial do estado em tempo e local oportuno para a realizagédo de procedimentos
de caréater eletivo, em outro municipio, nas regides de saude de referéncia, conforme pactuado; e

- 0 Oficio n° 340/2024, de 13 de dezembro de 2024, do Conselho das Secretarias Municipais de
Saude - COSEMS/MG; e

- a aprovacdo Ad referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberacao CIB-
SUS/MG n° 3.030, de 13 de novembro de 2019, que aprova o Regimento Interno da Comisséo
Intergestores Bipartite do Sistema Unico de Saude do Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), das
ComissOes Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissfes Intergestores
Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais.

DELIBERA:
Art. 1° - Fica aprovado o repasse de recurso financeiro aos consorcios da Expansao dos Sistemas
Regionais de Transporte Eletivo em Saude, no &mbito da Politica Transporta SUS-MG, nos termos

do Anexo Unico desta Deliberagao.

Art. 2° - Esta Deliberacdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2024.

FABIO BACCHERETTI VITOR
SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO UNICO DA DELIBERAGAO CIB-SUS/MG N° 5.039, DE 13 DE DEZEMBRO DE

2024 (disponivel no sitio eletrdnico www.saude.mg.gov.br/cib).
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RESOLUCAO SES/MG N°9.921, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.

Define o repasse de recurso financeiro aos
consorcios da Expansdo dos Sistemas Regionais
de Transporte Eletivo em Saude, no ambito da
Politica Transporta SUS-MG.

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE, no uso de suas atribuices legais
que lhe confere o art. 93, § 1°, da Constituicdo Estadual, e os incisos | e Il, do artigo 43, da Lei
Estadual n° 24.313, de 28 de abril de 2023 e, considerando:

- a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispbe sobre as condi¢bes
para a promocao, protecao e recuperacao da salde, a organizacao e o funcionamento dos servigos
correspondentes e da outras providéncias;

- a Lei Federal n®8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispde sobre a participacao
da comunidade na gestdo do Sistema Unico de Saude/SUS e sobre as transferéncias
intergovernamentais de recursos financeiros na area da salde;

- a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do
art. 198 da Constituicdo Federal para dispor sobre os valores minimos a serem aplicados anualmente
pela Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios em agdes e servigos publicos de saude;
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferéncias para a saude e as normas de
fiscalizacdo, avaliacdo e controle das despesas com salde nas 3 (trés) esferas de governo; revoga
dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e da
outras providéncias;

- 0 Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organizagdo do Sistema Unico de Saude -
SUS, o planejamento da salde, a assisténcia a satde e a articulagdo interfederativa, e da outras
providéncias;

- 0 Decreto Estadual n® 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispde sobre as normas
de transferéncia, controle e avaliagdo dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de
Salde;

- a Deliberagdo CIB-SUS/MG n° 5.039, de de dezembro de 2024, que aprova o
repasse de recurso financeiro aos consorcios da Expansdo dos Sistemas Regionais de Transporte

Eletivo em Saude, no &mbito da Politica Transporta SUS-MG.
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RESOLVE:

Art. 1° - Definir o repasse de recurso financeiro aos consorcios da Expansdo dos
Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde, no &mbito da Politica Transporta SUS-MG,
conforme Deliberacdo CIB/SUS-MG n° 5.039, de de dezembro de 2024, nos termos desta
Resolucao.

Art. 2° - A lista dos municipios com adesfes contempladas nesta Resolugdo consta
no Anexo I.

Paragrafo Unico - O Anexo | traz a relagdo de todos os municipios que se enquadram
no escopo da political com o respectivo Fator de Necessidade de Transporte Eletivo em Satde (FN-
TES)?, o parametro municipal, o consorcio intermunicipal de saide de adesdo, a classificagio
quanto a acdo/prioridade e informacéo sobre as adesbes que foram contempladas nas resolugdes

anteriores e nesta Resolucdo, no ambito dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde.

Art. 3° - Foram considerados, como parametro para definicdo dos valores e
beneficiarios, os critérios estabelecidos no Artigo 10 da Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4,165, de 19
de abril de 2023, e sua atualizacdo conforme a Deliberagdo CIB-SUS/MG n° 4.751, de 19 de junho
de 2024, que altera a Deliberagdo CIB-SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023, que aprova a
expansdo dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Saude e normas gerais de adesao e
participacao de consdrcios publicos de satde, no ambito da Politica Transporta SUS-MG e da outras

providéncias.

Art. 4° - O recurso financeiro perfaz o valor de R$ 142.974.000,00 (cento e quarenta
e dois milhGes novecentos e setenta e quatro reais), que correrd por conta da dotacdo orcamentéria
4291.10.302.062.4135.0001 447042 10.1

81° - A relacgdo dos consorcios beneficiarios e respectivos valores individuais estao

dispostos no Anexo Il desta Resolugéo.

1Se enquadram no escopo dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde, todos os municipios com
percentual de atendimento intermunicipal superior a 10% da populagdo corrigida, conforme a Resolucdo
8439/2022, excetuando-se 0s municipios categorizados como de servicos de transporte eletivo em salde
predominantemente intramunicipal. S&o eles: Alfenas, Belo Horizonte, Governador Valadares, Juiz de Fora,
Montes Claros, Muriaé, Pocos de Caldas, Uberaba, Uberlandia

20 detalhamento metodolégico desse fator consta no Anexo | da Resolugdo SES/MG n° 8.439, de 09 de
novembro de 2022.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

82° - O recurso financeiro, de que trata o caput deste artigo, sera repassado aos
Consorcios Intermunicipais de Saude (CIS) e tem como objeto a aquisicao e utilizacdo dos veiculos
tipo micro-6nibus na prestacdo do servigo de transporte eletivo em sadde intermunicipal para 0s
municipios aderentes ao Transporta SUS-MG/Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Saulde,
conforme previsto na Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023 e demais
normativas que regem essa politica.

83° - O micro-0nibus financiado tem como valor de referéncia o custo do micro-
Onibus urbano de transporte sanitario e as especificagdes minimas observadas Anexo IV da
Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023.

84° - O beneficiario podera adquirir apenas os veiculos micro-onibus especificados
no Anexo IV da Deliberacdo CIB-SUS/MG n° 4.165, de 19 de abril de 2023, Micro-6nibus Urbano
de Transporte Sanitario ou o Micro-6nibus Rural de Transporte Sanitério, conforme o nimero de
veiculos definido no Anexo Il desta Resolucéo.

85° - A especificacdo definida no Anexo IV da Deliberacdo CIB-SUS/MG n°

4.165, de 19 de abril de 2023 para o Micro-6nibus Urbano de Transporte Sanitario e para o Micro-
onibus Rural de Transporte Sanitario compde os requisitos minimos que devem ser observados, e
podera ser complementada com informacdes técnicas adicionais no momento da aquisicao/licitacao
dos itens, em atendimento a finalidade do transporte eletivo em salde intermunicipal, sem, no
entanto, alterar as caracteristicas selecionadas ou adicionar outras que possam alterar o porte dos
itens.

86° - O beneficiario devera inserir o nome e logomarca oficial do Governo de Minas
Gerais no veiculo adquirido, de acordo com o padréo de identidade visual a ser disponibilizado pela
SES/MG no ambito do Transporta SUS-MG.

Art. 5° - O beneficiario devera conservar e ndo transferir o dominio do(s) micro-
Onibus adquiridos com recursos dessa Resolugdo por no minimo 8 (0ito) anos.

81° - A transferéncia do(s) micro-6nibus em prazo inferior depende de autorizagéo
prévia do concedente e vinculagdo & mesma finalidade desta Resolugéo.

82° - A transferéncia de dominio do(s) micro-6nibus ou o descarte por deterioracéo

em periodo superior a 8 (oito) anos apds a prestacdo de contas deverdo ser comunicados a SES/MG.

Art. 6° - Para fazer jus aos valores dispostos nesta Resolucdo, os beneficiarios
deverdo assinar Termo de Compromisso, nos termos do Decreto Estadual n® 48.600/2023, em

sistema eletrénico disponibilizado pela SES/MG, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos.
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Art. 7° - O valor sera repassado em parcela unica, conforme cronograma e demais

informacdes or¢camentérias dispostos no Anexo 111 desta Resolucéo.

Art. 8° - Os indicadores e as regras de monitoramento estéo estabelecidos no Anexo

IV desta Resolucéo.

Art. 9° - As regras de financiamento e os respectivos valores dispostos nesta
Resolucéo terdo a vigéncia de 18 (dezoito) meses, devendo as diretrizes sobre competéncias futuras
serem divulgadas em nova Resoluc¢éo especifica, conforme Lei Orcamentaria Anual vigente.

Art. 10 - Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2024.

FABIO BACCHERETTI VITOR
SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE

ANEXOS I, I1, 111 E IV DA RESOLUCAO SES/MG N° 9.921, DE 13 DE DEZEMBRO DE

2024 (disponivel no sitio eletrénico www.saude.mg.gov.br).
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ANEXO | DA RESOLUCAO SES/MG N° 9.921, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.
MUNICIPIO ADERENTES

I.1 Lista de municipio, FN-TES, parametro municipal, CIS de adesdo, classificacdo quanto a acao/prioridade, adesdes contempladas em

resolucgdes anteriores e nesta Resolucéo

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
L FN- Parémetro . . . na contemplada contemplada
Municipio - Razéo Social do Consorcio Linha de acao . na
TES Municipal Resolucéo ~ nesta
Resolucéo x
SES 9.737/2024 Resolugéo
n°8887/2023 '
Andrelandia 1,273 1,09 AT T Cogperagao VTG EEL &) Ampliagdo Néo se aplica Néo Sim
Saude Pé da Serra
Avracitaba 1,451 0,96 Agencia de Coc?peragao Intermunicipal em Ampliacéo N&o se aplica Sim N&o
Salde Pé da Serra
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Adeséo Adesiio
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Arantina 1,453 0,96 EEEIE e Cogperagao InEETSTEY) i Ampliagéo Né&o Sim Né&o
Saude Pé da Serra
Belmiro Braga 1,366 0,96 Ageéncia de Cogperagao Intermunicipal em Ampliagdo Nao Nao Sim
Salde Pé da Serra
Bias Fortes 1,439 0,96 AL E Cogperagao e el e Ampliagdo Néo se aplica Sim Néo
Saude Pé da Serra
Bocaina de Minas 1,61 0,96 Agencia de Cooperagao Intermunicipal em Ampliacdo Né&o Sim Né&o

Salide Pé da Serra
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Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Bom Jardim de Minas 1,287 0,96 EEEIE e Cogperagao InEETSTEY) i Ampliagdo N&o se aplica Né&o Sim
Saude Pé da Serra
Chécara 1,239 0,96 Ageéncia de Cogperagao Intermunicipal em Ampliagdo Nao Nao Sim
Salde Pé da Serra
Coronel Pacheco 1,401 0,96 ITEEES Cogperagao et G L ) Ampliacdo Né&o Né&o Sim
Saude Pé da Serra
Ewbank da Camara 1,197 0,96 Agencia de Cooperagdo Intermunicipal em Ampliacéo N&o Néo Sim

Salide Pé da Serra

10
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Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°g8887/2023 '
Goiana 1,219 gEs | AGHEIREE COUEREED (MmNl & | e Niio Niio sim
Saude Pé da Serra
Liberdade 1,422 0,96 Agencia de Cogperagao Intermunicipal em Ampliagdo Néo Né&o Sim
Salde Pé da Serra
Lima Duarte 1,359 1,09 AL E Cogperagao e el e Ampliagdo N&o Néo Sim
Saude Pé da Serra
Matias Barbosa 1,097 1,09 Agencia de Cooperagdo Intermunicipal em Ampliacéo N&o Néo Sim

Salide Pé da Serra

11
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Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Olaria 1,415 0,96 AEREEES CIOaE MMM M | g No No Sim
Salde Pé da Serra
Oliveira Fortes 1,443 0,96 Agencia de Cogperagao Intermunicipal em Ampliagdo Néo Sim Néo
Salde Pé da Serra
Pedro Teixeira 1,42 0,96 AEEEE T Cogperagao IV G e &) Ampliagdo N&o se aplica N&o Sim
Salde Pé da Serra
Piau 1,39 0,96 Agéncia de Coc?peragao Intermunicipal em Ampliacio Nio Nio Sim
Salde Pé da Serra

12
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Adeséo Adesiio
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Rio Novo 1,285 0,96 (AEEEIE\ e RS TEMUMEIEI G | oiperers Néo Néo Sim
Saude Pé da Serra
Rio Preto 1,446 0,96 Ageéncia de Cogperagao Intermunicipal em Ampliagdo Né&o se aplica Sim Nao
Salde Pé da Serra
Santa Barbara do Monte Verde | 1,466 0,96 AL E Cogperagao e el e Ampliagdo Néo se aplica Sim Néo
Saude Pé da Serra
Santa Rita de Jacutinga 1,44 0,96 Agencia de Cooperagao Intermunicipal em Ampliacdo Né&o Sim Né&o

Salide Pé da Serra

13
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Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Santos Dumont 1,136 1,28 AEREEES CIOaE MMM M | g N0 N0 sim
Saude Pé da Serra
Simao Pereira 1,188 0,96 Ageéncia de Cogperagao Intermunicipal em Ampliagdo Nao Nao Sim
Salde Pé da Serra
Arinos 1,588 1,28 Sl (s Sl ¢ Desenvol\_/lmento b Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Vales do Noroeste de Minas
Bonfindpolis de Minas 1,624 0,96 Consorcio de Saude e Desenvol\_/lmento dos Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Vales do Noroeste de Minas

14
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Adesao

Adesao ~
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Buritis 1,363 pep | COTELEY e SAlEE © DEEENTITEND 008 | oo e N0 N0 Sim
Vales do Noroeste de Minas
Cabeceira Grande 1,56 1,09 Consorcio de Satde e Desenvol\_/lmento dos Fortalecimento-2 Sim Néo Néo
Vales do Noroeste de Minas
Chapada Galcha 1,665 1,28 onsorcivieiCalince Desenvol\_/lmento e Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Vales do Noroeste de Minas
Dom Bosco 1,48 0,96 Consorcio de Sadde e Desenvolvimento dos Fortalecimento-2 Nao Sim Nao

Vales do Noroeste de Minas

15
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Adesao ~
Adesao ~
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Formoso 1,777 1,09 Consorcio de Saude e Desenvol\_nmento dos Fortalecimento-2 Sim Nao Nao
Vales do Noroeste de Minas
Jodo Pinheiro 1,191 1,09 Consorcio de Satde e Desenvol\_/lmento dos Fortalecimento-2 Néo Néo Sim
Vales do Noroeste de Minas
Natalandia 1,61 0,96 Consorcio de Satde e Desenvol\_/lmento dos Fortalecimento-2 Sim Nao Nao
Vales do Noroeste de Minas
Paracatu 1,187 1,28 Consoreio de Saude e Desenvol\_/lmento dos Fortalecimento-2 Néo Néo Sim
Vales do Noroeste de Minas




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adesao ~
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Riachinho 1,622 1,09 Consorcio de Satde e Desenvol\_llmento dos Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Vales do Noroeste de Minas
Unai 1,166 0,96 Consorcio de Satde e Desenvol\_/lmento dos Fortalecimento-2 Néo Néo Sim
Vales do Noroeste de Minas
Uruana de Minas 1,547 0,96 Consorcio de Satde e Desenvol\_/lmento dos Fortalecimento-2 Sim Nao Nao
Vales do Noroeste de Minas
Urucuia 1,561 1,09 Consorcio de Sadde e Desenvolvimento dos Fortalecimento-2 Sim Nao Nao

Vales do Noroeste de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x

Adeséo x

contemplada Adeséo

R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Caeté 1.125 1,09 Consorcio Intermg;llj%lsal Alianga para a Ampliaio NEo sim NEo
Sabara 1,099 1,28 Consorcio Intermggacalé)al Alianca para a Ampliacéo Néo Sim Néao
Taquaragu de Minas 1,395 0,96 S Intermg;ggsal (AR VS Ampliagéo Né&o Sim Néo
Consorcio Intermunicipal de
Bom Jesus do Galho 1,441 1,09 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliacdo N&o Sim Néo
Leste de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de
Caratinga 1,132 1,28 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliagéo Néo Néo Sim
Leste de Minas
Consércio Intermunicipal de
Corrego Novo 1,485 0,96 Desenvolvimento Econémico e Social do Ampliagdo Nao Sim Nao
Leste de Minas
Consorcio Intermunicipal de
Entre Folhas 1,406 0,96 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliacdo Né&o Né&o Sim

Leste de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Leste de Minas

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consércio Intermunicipal de
Imbé de Minas 1,434 0,96 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliagdo Néo Sim Néo
Leste de Minas
Consorcio Intermunicipal de
Inhapim 1,354 1,09 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliagéo Né&o Néo Sim
Leste de Minas
Consorcio Intermunicipal de
Piedade de Caratinga 1,407 1,09 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliacdo N&o Néo Sim
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de
Santa Barbara do Leste 1,414 1,09 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliagéo Néo Sim Néo
Leste de Minas
Consércio Intermunicipal de
Santa Rita de Minas 1,258 0,96 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliagdo Néo Né&o Sim
Leste de Minas
Consorcio Intermunicipal de
S&o Domingos das Dores 1,377 0,96 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliacdo Né&o Né&o Sim

Leste de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Leste de Minas

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consércio Intermunicipal de
S80 Sebastido do Anta 1,402 0,96 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliagdo Néo Néo Sim
Leste de Minas
Consorcio Intermunicipal de
Ubaporanga 1,393 1,09 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliagéo Né&o Néo Sim
Leste de Minas
Consorcio Intermunicipal de
Vargem Alegre 1,289 0,96 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliacdo Né&o Né&o Sim
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de
Vermelho Novo 1,45 0,96 Desenvolvimento Econdmico e Social do Ampliagéo Néo Sim Néo
Leste de Minas
Bicas 1,163 1,09 Consorcio In'ger_municipal De Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
' ' Especialidades
Descoberto 1,272 0,96 COIMECE In'gerfnumClpaI = Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Especialidades
Guarara 1,195 0,96 Consorcio Int_er_mumupal De Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Especialidades
Mar de Espanha 1,182 1,09 STETEO FIETHITIEREE] BE Fortalecimento-1 Sim N&o N&o

Especialidades
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Maripa de Minas 1,386 0,96 Consorcio In'ger.munlmpal De Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
Especialidades
Pequeri 1,397 0,96 COmECE Int_errnunlmpal De Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
Especialidades
Rochedo de Minas 1,383 0,96 Consorcio Int_erfnunlmpal De Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
Especialidades
S&o Jodo Nepomuceno 1,166 1,09 Sl Int_en_"numCIpaI e Fortalecimento-2 N&o Né&o Sim
Especialidades
Senador Cortes 1,396 0,96 Consorcio Intermunicipal De Fortalecimento-1 Sim N&o N&o

Especialidades
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Aguas Formosas 1,418 1,09 S;%r;sg;cll\z i:;ger"r?guig:)c:jpoaug dci;oef\';lal?cﬁri Ampliagéo Néo Sim Néo
Bertopolis 1,663 0,96 Consorcio Intermunicipal de Gestao e Ampliagio sim N0 N0
P ' ' Saude da Microrregido do Médio Mucuri phag
Crisolita 1,683 1,09 COMSIENo [MIETITEpE 6 Eesiio ¢ Ampliacdo Sim Né&o Né&o

Saude da Microrregido do Médio Mucuri
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
. Consoércio Intermunicipal de Gestéo e o . x x
Fronteira dos Vales 1,855 0,96 Satide da Microrregizio do Médio Mucuri Ampliagdo Sim Néo Néo
Machacalis 1,537 0,96 ConsOreio [MEmmUAERE oF Eesio ¢ Ampliagéo Né&o Sim Néo
' ' Saude da Microrregido do Médio Mucuri plrag
Santa Helena de Minas 1,731 1,09 Consorcio Intermunicipal de Gestdo e Ampliacdo Sim Né&o Né&o

Saude da Microrregido do Médio Mucuri
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
. Consarcio Intermunicipal de Gestéo e — . x x
Umburatiba 1,654 0,96 Satide da Microrregido do Médio Mucuri Ampliacdo Sim Né&o Né&o
Alfredo Vasconcelos 1,141 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Alto Fortalecimento-2 Né&o N&o Sim
das Vertentes
Alto Rio Doce 1,422 1,09 CURETED [USTITIETE ol Slel A Fortalecimento-1 Sim Néo N&o
das Vertentes
Antdnio Carlos 1,166 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Alto Fortalecimento-2 N&o Néo Sim

das Vertentes
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Barbacena 1,095 1,09 CENEIED (MErMUIER te Sl A1l Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
das Vertentes
Capela Nova 1,401 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Alto Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
das Vertentes
Caranaiba 1,464 0,96 S e (M mLil o)) ee sale Ao Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
das Vertentes
Carandai 1,197 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde Alto Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
das Vertentes
Cipotanea 1,425 0,96 SUETEO [UTUHIETE 6l Stlels it Fortalecimento-1 Sim N&o N&o

das Vertentes
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao ~
Adesao ~
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Cristiano Otoni 1,366 0,96 Consarcio Intermunicipal de Satlde Alto Fortalecimento-2 Néo Néo Sim
das Vertentes
Desterro de Entre Rios 1,443 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satide Alto Fortalecimento-2 Nao Sim Nao
das Vertentes
Desterro do Melo 1,4 0,96 Consarcio Intermunicipal de Satide Alto Fortalecimento-2 Néo Sim Néo
das Vertentes
Entre Rios de Minas 1,366 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadide Alto Fortalecimento-2 Nao Nao Sim
das Vertentes
Ibertioga 1,39 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude Alto Fortalecimento-2 Né&o N&o Sim
das Vertentes




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Jeceaba 1,148 0,96 ST BB ek Sl eb Al Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
das Vertentes
Paiva 1,433 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Alto Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o
das Vertentes
Ressaquinha 1,379 0,96 CENEIED (MU e Sl Al Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
das Vertentes
Santa Bérbara do Tugrio 1,399 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Alto Fortalecimento-2 N&o Sim Néo
das Vertentes
Santa Rita de Ibitipoca 1,425 0,96 SUETEO [UTUHIETE 6l Stlels it Fortalecimento-2 N&o Sim N&o

das Vertentes
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Santana do Garambéu 1,467 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Alto Fortalecimento-2 | N&o se aplica Sim Nao
das Vertentes
Séo Bras do Suagui 1,217 0,96 SISO (MEmmEle ¢ St Ale Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
das Vertentes
Senhora dos Remédios 1,423 1,09 Consorcio Intermunicipal de Satde Alto Fortalecimento-2 Néo Sim Né&o
das Vertentes
Bonito de Minas 1,656 1,09 SenEEY Ir]tqrmu~n|0|pal d_e SAE Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o
Médio S&o Francisco
Cdnego Marinho 1,615 1,09 Consorcio Intermunicipal de Saude Alto Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o

Médio Sao Francisco
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adesao ~
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Itacarambi 1,256 1,09 Lo Ir]tejrmUanmpal d_e Sellids e Fortalecimento-2 Néo Néo Sim
Meédio Sao Francisco
Januaria 1,295 1,28 Consorcio Irlltetrmu~n|0|pal d_e Sade Alto Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Médio Sao Francisco
Juvenilia 1,681 0,96 foholcl Ir]tejrmu~n|C|paI Qe Sl e Fortalecimento-2 Nao Sim Néo
Meédio Sao Francisco
Manga 1,345 0,96 Consorcio Ir,1te_rmu~n|C|paI c!e Saude Alto Fortalecimento-2 Néo Nao Sim
Médio Sao Francisco
Miravania 1,683 0,96 SURETEIO BTG 6l Sfels it Fortalecimento-2 Sim N&o N&o

Médio Sao Francisco
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Montalvania 1,629 1,09 Consorcio Ir)t(e_rmu~n|C|paI d_e Saude Alto Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Médio Sdo Francisco
Pedras de Maria da Cruz 1,52 1,09 SEREEY Iqtgrmu~n|C|paI d_e S A Fortalecimento-2 N&o Sim N&o
Médio Séo Francisco
Sdo Jodo das Missdes 1,581 1,28 Consorcio Iqtgrmu~n|C|paI d_e Saude Alto Fortalecimento-2 Néo Sim Né&o
Médio S&o Francisco
Alagoa 1,444 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliagio NEo sim NEo
das Aguas
Carmo de Minas 1,35 1,09 Consarcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliacio NEo NEo sim

das Aguas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo Adesiio
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Carvalhos 1,385 0,96 Consoércio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliagio NEo NEo sim
das Aguas
Cristina 1,349 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde Circuito Ampliaco N NZo sim
das Aguas
Dom Vicoso 1,384 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliagio Nio Nio sim
das Aguas
ltamonte 1.306 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliacio N N0 sim
das Aguas
ltanhandu 1124 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde Circuito Ampliagio NEo NEo sim
das Aguas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Jesuania 1,402 0,96 Consoércio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliaco NEo sim N0
das Aguas
Lambari 1215 1,09 Consorcio Intermunicipal de Satde Circuito Ampliagio N0 N0 sim
das Aguas
Olimpio Noronha 1,406 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliaco NEo sim NEo
das Aguas
Passa Quatro 1.353 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliagio NEo NEo sim
das Aguas
Pouso Alto 1.341 0,96 Consarcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliacio NEo NEo sim

das Aguas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Séo Lourenco 1,099 0,96 Consoércio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliagio NEo NEo sim
das Aguas
S&o Sebastido do Rio Verde 1,375 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliacéo Né&o N&o Sim
das Aguas
Serranos 1,46 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliagio NEo sim NEo
das Aguas
Soledade de Minas 1,381 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Circuito Ampliacéo N&o Néo Sim
das Aguas
Virginia 1,422 1,09 Consorcio Intermunicipal de Satde Circuito Ampliagio NEo sim NEo
das Aguas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Bardo de Monte Alto 1,348 0,96 Consorcio Intermunlicelsgzsl de Sadde da Mata Fortalecimento-2 Né&o N&o Sim
Eugendpolis 1,332 1,09 Consorcio Intermunﬂzlspt)sl els el ¢ e Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Miradouro 1,36 1,09 Consorcio Intermunlicélspt)gl de Satide da Mata Fortalecimento-2 Né&o N&o Sim
Mirai 1,311 0,96 CEIREIE? Intermunllglsgisl ez e e L Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Patrocinio do Muriaé 1,338 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Mata Fortalecimento-2 Nao Nao Sim

Leste
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Rosario da Limeira 1,384 0,96 (CemEE/EE Intermunﬂggpt)sl e SRR eE HE Fortalecimento-2 N&o N&o Sim
Santana de Cataguases 1,375 0,96 Consorcio Intermunﬂzgpt)gl de Satde da Mata Fortalecimento-2 Néo Nao Sim
Sé&o Francisco do Gléria 1,385 0,96 COEEE Intermunliggigl e Saliets ol 1Y ol Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
S&o Sebastido da VVargem Alegre | 1,389 0,96 Consorcio Intermunﬂggpt)gl de Sadde da Mata Fortalecimento-2 Sim Néo Néo
Vieiras 1,411 0,96 Comeies Bt 68 S et Fortalecimento-2 Sim Néo N&o

Leste
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Bom Sucesso 1,345 0,96 Consorcio Int_ermummpal de Satde da Ampliagdo Néo Sim Néo
Micro de Lavras
ljaci 1119 0,96 Consoércio In'germunlmpal de Saude da Ampliagio N0 N0 sim
Micro de Lavras
Ingai 14 0,96 Consorcio Int_ermunlmpal de Saude da Ampliaco NEo sim NEo
Micro de Lavras
Itutinga 1,461 0,96 Gl Int_ermunlupal cle el 6 Ampliagdo N&o Sim Né&o
Micro de Lavras
Lavras 1,095 1,09 Consorcio Int_ermun|C|paI de Sadde da Ampliacéo Né&o Né&o Sim
Micro de Lavras
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Luminérias 1,409 0,96 CRITECEE In'germunmpal gsele i Ampliacdo Né&o Sim Né&o
Micro de Lavras
Nepomuceno 1,234 1,28 Consorcio Int_ermunlupal de Sadde da Ampliacéo Né&o Sim N&o
Micro de Lavras
Ribeirdo Vermelho 1,146 0,96 Celiizelielly In'germunlc;lpal e S ot Ampliagéo Né&o Né&o Sim
Micro de Lavras
Avracai 1,387 0,96 Consorcio Inte_rp1un|0|pal de saude da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido de Sete Lagoas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada lad Adeséo
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo ~ nesta
Resolucéo ~
SES 9.737/2024 Resolucéo
n°8887/2023 '
. Consorcio Intermunicipal de salide da . . . x
Baldim 1,401 0,96 Microrregido de Sete Lagoas Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
T Consoércio Intermunicipal de salde da . . x x
Caetanopolis 1,176 1,09 Microrregido de Sete Lagoas Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
. Consorcio Intermunicipal de satide da . . . x
Cordisburgo 1,415 1,09 Microrregiao de Sete Lagoas Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Papagaios 1,206 1,09 Consorcio Intermunicipal de satide da Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Microrregido de Sete Lagoas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Paraopeba 1,184 1,28 Consor-mo Inte_r m ezl g el e Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Microrregido de Sete Lagoas
Pompéu 1,171 1,09 Consor_mo Inte_r~mun|C|paI de saude da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido de Sete Lagoas
Araponga 1,423 1,09 COEAEE Interm_u~n|C|paI _de bellaelid Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o
Microrregido de Vicosa
Cajuri 1,341 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Fortalecimento-2 N&o Néo Sim

Microrregido de Vigosa
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Canaa 1,403 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde da | £ jocimento-1 | sim Néo Néo
Microrregido de Vicosa
Paula Candido 1,38 1,09 Consorcp IntermHn|C|paI _de Safide da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido de Vicosa
Pedra do Anta 1,379 0,96 COEAEE Interm_u~n|C|paI _de bellaelid Fortalecimento-2 Né&o N&o Sim
Microrregido de Vicosa
Porto Firme 1,391 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Microrregido de Vigosa
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Sdo Miguel do Anta 1,384 0,96 Consorcp Interm.u~n|C|paI _de SELEE 2 Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Microrregido de Vicosa
Teixeiras 1,344 1,09 Consorcp IntermHn|C|paI _de Safide da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido de Vicosa
Vigosa 1,099 1,09 Consormq Interm_u~n|C|paI _de Satide da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido de Vicosa
Claro dos PocGes 1,465 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Ampliacdo N&o Sim Néo

Microrregido do Alto Rio Verde Grande
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°g8887/2023 '
~ Consorcio Intermunicipal de Saide da o x . .
Coracdo de Jesus 1,411 1,09 Microrregio do Alto Rio Verde Grande Ampliagdo Né&o Né&o Sim
- Consércio Intermunicipal de Salude da I x . x
Cristalia 1,513 0,96 MicrorregiZo do Alto Rio Verde Grande Ampliagdo Nao Sim Nao
A Consorcio Intermunicipal de Saude da — x . .
Glaucilandia 1,38 0,96 Microrregio do Alto Rio Verde Grande Ampliagdo N&o Néo Sim




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Microrregido do Alto Rio Verde Grande

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Consércio Intermunicipal de Saude da - x x .
Juramento 1,431 0,96 Microrregizo do Alto Rio Verde Grande Ampliacéo Néo Nao Sim
Consorcio Intermunicipal de Satde da — x . x
Lagoa dos Patos 1,568 0,96 Microrregio do Alto Rio Verde Grande Ampliagéo Né&o Sim Néo
Séo Jodo da Lagoa 1,489 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude da Ampliacdo Né&o Sim Né&o
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
A 1.x . Consorcio Intermunicipal de Salde da — . . x
Séo Jodo do Pacui 1,509 0,96 Microrregio do Alto Rio Verde Grande Ampliagdo Né&o Sim Né&o
Coromandel 1,218 0,96 Consorc_lo Interr_@ummpal de §aude da Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Microrregido do Paranaiba
Estrela do Sul 1,409 1,09 Celiizelielly Interr_wlunlupal 2 §aude ek Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o
Microrregido do Paranaiba
Guimarania 1,318 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Fortalecimento-2 N&o Néo Sim

Microrregido do Paranaiba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Irai de Minas 1,248 0,96 Consorc_lo Interrnummpal i §aude & Fortalecimento-2 N&o N&o Sim
Microrregido do Paranaiba
Monte Carmelo 1,135 1,09 Consorc_lo Interr_@ummpal de §aude da Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Microrregido do Paranaiba
Patrocinio 1,126 0,96 Consorc_lo Interr_wlunlupal s §aude e Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido do Paranaiba
Romaria 1,388 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Fortalecimento-2 N&o Néo Sim

Microrregido do Paranaiba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Antonio Dias 1,407 1,09 Consomo Inte_r~m unicipal de Sadde da Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Microrregido do Vale do Ago
Dionisio 1,455 0,96 Consor_cm |nte_r~mun|0|pal de Sadde da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido do Vale do Aco
. Consorcio Intermunicipal de Saude da . x . .
Ipatinga 1,064 1,09 MicrorregiZo do Vale do Aco Fortalecimento-2 Néo Nao Sim
Jaguaracu 1,171 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Microrregido do Vale do Ago
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Marliéria 1,213 0,96 C0n50(0|o Inte_r~mun|C|paI de Sadde da Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Microrregido do Vale do Ago
Periquito 1,456 0,96 Consor_cm |nte_r~mun|0|pal de Sade da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido do Vale do Aco
Santana do Paraiso 1,125 1,28 COEaEE Inte_rpwunlupal e S e Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Microrregiao do Vale do Aco
S&o Jodo do Oriente 1,381 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Fortalecimento-2 N&o Néo Sim

Microrregido do Vale do Ago
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Timoteo 1,105 1,28 Consorcio Intermunicipal de Saide da | o ocimento-1 | Sim Néo Néo
Microrregido do Vale do Ago
Alvinopolis 1,343 1,09 Cons_orcm |n_t~ermun|0|pal de _Saude da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido do Vale do Piranga
Amparo do Serra 1,368 0,96 Cons_o rcio Injcssrmunlc;lpal de _Saude e Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregiao do Vale do Piranga
Barra Longa 1,404 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Microrregido do Vale do Piranga
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x
Adeséo x
contemplada lad Adeséo
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
A Consorcio Intermunicipal de Salde da . . . x
Dom Silvério 1,354 0,96 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
. Consércio Intermunicipal de Salude da . . x
Guaraciaba 1,422 1,09 MicrorregiZo do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
. Consorcio Intermunicipal de Saude da . . . x
Jequeri 1,41 1,09 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
. Consércio Intermunicipal de Salude da . x x .
Mariana 1,134 1,09 Microrregido do Vale do Piranga Fortalecimento-2 Néo Néo Sim




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Oratorios 1,337 0,96 Consp reio In-tg e el _Saude i Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
Microrregifo do Vale do Piranga
Piedade de Ponte Nova 1,255 0,96 Cons_orcm |n_t~ermun|0|pal de _Saude da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido do Vale do Piranga
Ponte Nova 1,074 0,96 Gttt Injcssrmunlc;lpal e _Saude e Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Microrregiao do Vale do Piranga
Raul Soares 1,365 1,09 Consorcio Intermunicipal de Saude da Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Microrregido do Vale do Piranga
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Rio Casca 1,351 1,09 Consp reio In-tg e el _Saude i Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
Microrregifo do Vale do Piranga
Rio Doce 1,425 0,96 Cons_orcm |n_t~ermun|0|pal de _Saude da Fortalecimento-2 Nao Sim Né&o
Microrregido do Vale do Piranga
Santo Anténio do Grama 1,227 0,96 Gttt Injcssrmunlc;lpal e _Saude e Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Microrregiao do Vale do Piranga
S&o José do Goiabal 1,41 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude da Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Microrregido do Vale do Piranga
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Séo Pedro dos Ferros 1,39 0,96 Consorcio Inte AR LT Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Microrregido do Vale do Piranga
Sem-Peixe 1,433 0,96 Cons_orcm |n_t~ermun|0|pal de _Saude da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido do Vale do Piranga
Urucénia 1,333 1,09 Gttt Injcssrmunlc;lpal e _Saude e Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Microrregiao do Vale do Piranga
José Raydan 1,475 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o

Microrregido do Vale do Suagui
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesédo x
Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Pecanha 1,406 0,96 CRITEEE Int_e:rmunlmpal de Saudg o Fortalecimento-2 | N&o se aplica Sim Né&o
Microrregido do Vale do Suacgui
Santa Maria do Suagui 1,479 1,09 Consc_)rcm Int_eNrmun|C|paI de Saude: da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido do Vale do Suagui
S&o Jodo Evangelista 1,444 1,09 Consgrmo Int_eirmunlmpal cle Saudg & Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Microrregido do Vale do Suagui
S8o Sebastido do Maranhéo 1,545 1,09 Consgrcm Int_e:rmunlmpal de Saudg da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregido do Vale do Suagui




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Central de Minas 1,418 0,96 Cons_orcm In?grmunlmpal d? SELEE 2 Ampliagdo N&o Sim N&o
Microrregido Norte do Rio Doce
Consércio Intermunicipal de Salude da - x . x
Cuparagque 1,459 0,96 Microrregido Norte do Rio Doce Ampliagdo Nao Sim Nao
Divino das Laranjeiras 1,414 0,96 Clemeelieliy it el o S Ampliagdo N&o Sim Néo

Microrregido Norte do Rio Doce

S7



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x

Adeséo x

contemplada Adeséo

R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consorcio Intermunicipal de Sadde da — x « .
Mantena 1,214 0,96 Microrregido Norte do Rio Doce Ampliacéo Nao Néao Sim
Mendes Pimentel 1,486 0,96 Consprcm In'_cgrmunlmpal d? Sl Ampliagéo Né&o Sim Né&o
Microrregido Norte do Rio Doce

Séo Félix de Minas 1,426 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude da Ampliacdo Né&o Sim Né&o

Microrregido Norte do Rio Doce
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo x nesta
Resolucéo ~
SES 9.737/2024 Resolucéo
n°8887/2023 '
A 1 x . Consorcio Intermunicipal de Saide da o x x .
Sdo Jodo do Manteninha 1,41 0,96 Microrregido Norte do Rio Doce Ampliagdo N&o N&o Sim
Consorcio Intermunicipal de Sadde da - . . <
Almenara 1,288 1,09 Regio de Almenara Ampliacdo Né&o Sim Né&o
. Consorcio Intermunicipal de Satde da - x 7 x
Felisburgo 1,483 0,96 Regido de Almenara Ampliagéo Né&o Sim Néo
Mata Verde 1,597 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Ampliacdo N&o Sim Néo

Regido de Almenara
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Palmopolis 1,763 0,96 CRITECEE Infcgrmunmpal s el Ampliacdo Sim Né&o Né&o
Regido de Almenara
Ponto dos Volantes 1,568 1,09 Consorcio Inggrmunlupal de Saude da Ampliacdo Né&o Sim Né&o
Regido de Almenara
Rio do Prado 1,62 0,96 COEEE Infciermunlmpal e el Ampliagéo Sim Né&o Né&o
Regido de Almenara
Arajos 1,245 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde da Ampliaco NEo NEo sim

Regido do Vale do Itapecerica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Arcos 1,2 1,28 Consorc_lp e ImIET e el Sa_ude i Ampliagéo Né&o Né&o Sim
Regido do Vale do Itapecerica
Carmo do Cajuru 1,221 1,09 Consorc_lp Intermunicipal de Sa_ude da Ampliagdo Nao Né&o Sim
Regido do Vale do Itapecerica
Claudio 1,138 1,09 Consorc_|9 el o Sa_ude da Ampliagdo N&o Né&o Sim
Regido do Vale do Itapecerica
Divindpolis 1,078 1,28 Consorcio Intermunicipal de Saude da Ampliacéo Néo Nao Sim

Regido do Vale do Itapecerica

61




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
. Consorcio Intermunicipal de Salide da — . . x
Itapecerica 1,246 1,09 Regido do Vale do Itapecerica Ampliagdo Né&o Sim Né&o
. Consércio Intermunicipal de Salude da - x . x
Japaraiba 1,383 0,96 Regido do Vale do Itapecerica Ampliagdo Nao Sim Nao
Pedra do Indaia 1,369 0,96 Consorc_|9 el o Sa_ude da Ampliagdo N&o Sim Né&o
Regido do Vale do Itapecerica
Perdigio 1,343 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde da Ampliacio N sim NEo

Regido do Vale do Itapecerica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Sédo Gongalo do Para 1,241 1,09 Consorc_lfJ e ImIET e el Sa_ude & Ampliagdo N&o N&o Sim
Regido do Vale do Itapecerica
S80 Sebastido do Oeste 1,366 0,96 Consorc_lp Intermunicipal de Sa_ude da Ampliagdo Néo Sim Né&o
Regido do Vale do Itapecerica
Barroso 1,145 1,09 Caesicls liaiilelgE) ot saies abs Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Vertentes
Conceigdo da Barra de Minas | 1,482 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satide das Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Vertentes
Coronel Xavier Chaves | 1,278 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde das | £ ajecimento-2 | Néo Néo Sim

Vertentes
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Dores de Campos 1,287 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde das Fortalecimento-2 Né&o N&o Sim
Vertentes
Ibituruna 1,455 0,96 Comssiieo [MEmmImElE) ¢ Salet ek Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Vertentes
Lagoa Dourada 1,353 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde das Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Vertentes
Madre de Deus de Minas 1,403 0,96 Cemetiie [MEMmUmEE) ¢ St s Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
Vertentes
Nazareno 1,284 1,09 Consorcio Intermunicipal de Saude das Fortalecimento-1 Sim N&o N&o

Vertentes
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x
Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Piedade do Rio Grande 1,413 0,96 COmSEED mEmmiEpE) o Haies fhs Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Vertentes
Prados 1,366 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde das Fortalecimento-2 Néo Nao Sim
Vertentes
Resende Costa 1,233 0,96 Comgdiels [Intiniile sl cle Saioets Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Vertentes
Ritapolis 1,401 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde das Fortalecimento-2 N&o Sim Néo
Vertentes
Santa Cruz de Minas 1,155 0,96 Celiizelielly Inte(;ne Lrjtr: rf':g):l e S0t Fortalecimento-2 Né&o Néo Sim
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
S&o Tiago 1,397 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde das Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Vertentes
Tiradentes 1,148 0,96 Comssiieo [MEmmImElE) ¢ Salet ek Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
Vertentes
Capitdo Enéas 1,407 1,09 Consorcio Intermu:;lglggll de Sadde de Grdo Ampliagdo Néo Sim Né&o
Francisco S& 1,272 1,09 CEIREIE? Intermup;lcc:)lggll eeeiie e Cre Ampliacdo Né&o Sim Né&o
Grédo Mogol 1,427 1,09 Consorcio Intermu'r\l/llt(:)lggll de Satide de Grao Ampliacéo Nao Sim Nao
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°g8887/2023 '
Brés Pires 1,458 0,96 Consorcio Intermunlcu_)iﬂl eoREeb Hl Ampliagéo Néo Sim Né&o
e Regiao
Coimbra 1.345 0,96 Consoércio Intermunlmpfll de Saude de Uba Ampliagio Nio NZo sim
e Regiao
Divinésia 1,449 0,96 Camesield IBililblE e SRiEa et P | o img N0 sim NE
e Regiao
Dores do Turvo 1,456 0,96 Consorcio Intermummpgﬂ de Sadde de Uba Ampliacéo N&o Sim Néo
e Regiao
Ervalia 1,383 1,28 Consorcio '”termé’gggi’g(')de Satdede Uba | 1 liaco NZo NZo Sim
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo Adesao
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Guarani 1,382 1,09 Consorcio Intermunlcu_)?I de Saude de Uba Ampliaco NEo NEo sim
e Regido
Guidoval 1,35 0,96 Consorcio Intermunlmpgl de Saude de Uba Ampliagio N0 N0 sim
e Regiao
Guiricema 1,374 1,09 Consorcia Intermumcuc_)iil de Sadde de Uba Ampliagdo Néo Néo Sim
e Regido
Mercés 1,405 1,09 Consorcio Intermunlmpfll de Saude de Uba Ampliagio NEo NEo sim
e Regido
Piratba 1,21 0,96 Consarcio Interm;ggéri)g(l)de Sade de Uba Ampliacéo Néo Néao Sim
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Presidente Bernardes 1,41 0,96 Consorcio Intermunlmp_)?I ek Ll Ampliagéo Néo Sim Né&o
e Regiao
Rio Pomba 1135 | o9 | Consorcio Intermunicipal de Satde de Uba | 5 iacag Néo Néo Sim
e Regiao
Rodeiro 1,128 0,96 Consorcio Intermunlcu_)?I de Saude de Ub4 Ampliagio NEo NEo sim
e Regiao
Séo Geraldo 1,356 1,09 Consorcio Intermunmpél de Saide de Uba Ampliacdo N&o Néo Sim
e Regiao
Senador Firmino 1,372 0,96 (Comseiets Bt of 2 ok L Ampliagdo N&o N&o Sim

e Regido
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo Adesiio
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Silveirania 1,413 0,96 Consorcio Intermunlcu_)?I de Satide de Uba Ampliagdo Néo Sim Néo
e Regido
Tocantins 1,115 1,09 (CRITEElEle Intermunlmpg 36 CerbE o b Ampliacédo N&o N&o Sim
e Regiao
Visconde do Rio Branco 1,13 1,28 Consorcio Interm:r;;géﬁ)g(l)de Saude de Uba Ampliagdo Néo Né&o Sim
Conceicao do Para 1,362 0,96 SenEE Intermum_mpal d,e S 0 Al Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Rio Para
Nova Serrana 1,001 1,09 Consorcio Inter?:r;{l;:(;ps;r%e Saude do Alto Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo Adesiio
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Pitangui 1,174 1,28 COMECEI Intermunl_mpal d,e SalE e Al Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Rio Para
Aricanduva 1,595 0,96 Consorcio Intermum;lpal de Sadde do Alto Fortalecimento-2 Néo Sim Né&o
Jequitinhonha
Capelinha 1,345 1,28 Sl Intermur}lglpal de Satide do Alto Fortalecimento-2 N&o N&o Sim
Jequitinhonha
Carbonita 1,566 1,09 Consorcio Intermumqpal de Sade do Alto Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Chapada do Norte 1,559 1,28 SonE eI Intermumglpal de caldt g o Fortalecimento-2 N&o Sim N&o
Jequitinhonha
Coluna 1,545 1,09 Consorcio Intermumqpal de Sade do Alto Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Jequitinhonha
Congonhas do Norte 1,533 0,96 Loy Intermumqpal de st ey o Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Jequitinhonha
Couto de Magalhaes de Minas | 1,455 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Alto Fortalecimento-2 N&o Sim Néo

Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Datas 1,428 0,96 SEREDE Intermumglpal de caldt g o Fortalecimento-2 N&o Sim N&o
Jequitinhonha
Diamantina 1,165 0,96 Consorcio Intermumqpal de Sade do Alto Fortalecimento-2 Néo Né&o Sim
Jequitinhonha
Felicio dos Santos 1,487 0,96 Loy Intermumglpal i St oy o Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
Jequitinhonha
Gouveia 1,423 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Alto Fortalecimento-2 N&o Sim Néo

Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Itamarandiba 1,345 1,28 SonE eI Intermumglpal de Satide do Alto Fortalecimento-2 N&o N&o Sim
Jequitinhonha
José Gongalves de Minas 1,74 0,96 Consorcio Intermumqpal de Sade do Alto Fortalecimento-2 Nao Sim Né&o
Jequitinhonha
Leme do Prado 1,564 0,96 Loy Intermumqpal de st ey o Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
Jequitinhonha
Minas Novas 1,445 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Alto Fortalecimento-2 N&o Sim Néo

Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Presidente Kubitschek 1,492 0,96 SEREDE Intermumglpal e S 0 AT Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Jequitinhonha
Santo Antonio do Itambé 1,481 0,96 Consorcio Intermumqpal de Sadde do Alto Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Jequitinhonha
Séo Gongalo do Rio Preto 1,454 0,96 ComEeE Intermumqpal D SN2 0B/ Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Jequitinhonha
Senador Modestino Gongalves | 1,473 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Alto Fortalecimento-2 N&o Sim Néo

Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Serra Azul de Minas 1,529 0,96 S Intermumglpal e S 0 AT Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
Jequitinhonha
Serro 1,407 1,09 Consorcio Intermumqpal de Sade do Alto Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Jequitinhonha
Veredinha 1,562 0,96 ComEeE Intermumqpal D SN2 0B/ Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o
Jequitinhonha
Arapué 1,407 0,96 Consdrcio Intermunicipal de Saude do Alto Ampliacio Nio N0 sim

Paranaiba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Brasilandia de Minas 1,379 1,09 Consorcio Intermunlmpgl 62 SENED D/ Ampliagéo Néo Néo Sim
Paranaiba
Carmo do Paranaiba 1,147 0,96 Consorcio Intermunlupgl de Sadde do Alto Ampliacéo Né&o N&o Sim
Paranaiba
Cruzeiro da Fortaleza 1,456 0,96 S Intermunlmpgl a2 SENED D/ Ampliagéo Né&o Sim Néo
Paranaiba
Guarda-Mor 1,44 0,96 Consoércio Intermunlupgl de Saude do Alto Ampliacio N sim N0
Paranaiba
Lagamar 1,497 1,09 Consarcio Intermunicipal de Saude do Alto Ampliagio NEo sim NEo

Paranaiba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Lagoa Formosa 1,222 0,96 Consorcio Intermummpgl de Sade do Alto Ampliagdo Néo Nao Sim
Paranaiba
Lagoa Grande 1,429 1,09 SEREE Intermummpg | 2l Bt 6 01D Ampliagdo N&o N&o Sim
Paranaiba
Matutina 1,465 0,96 Consoarcio Intermunlmpfal de Saude do Alto Ampliaco NEo sim NEo
Paranaiba
Patos de Minas 1,117 1,09 SenEE Intermummpial ol Gl 0@ Al Ampliagdo N&o Néo Sim
Paranaiba
Presidente Olegario 1,25 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Alto Ampliacéo Né&o N&o Sim

Paranaiba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Rio Paranaiba 1,452 1,09 COMECEI Intermunlmpgl de sl elo Ampliagéo Néo Sim Néo
Paranaiba
Santa Rosa da Serra 1,423 0,96 Consorcio Intermunlupgl de Sadde do Alto Ampliacéo Né&o N&o Sim
Paranaiba
Sdo Gongalo do Abaeté 1,535 1,09 COIMECE Intermunlmpgl desalats el Ampliagéo Néo Sim Nao
Paranaiba
Séo Gotardo 1,146 0,96 Consorcio Intermumupgl de Sadde do Alto Ampliacéo N&o Néo Sim
Paranaiba
Serra do Salitre 1,437 1,09 SUETEO [TITIEEL 6 SEVel ¢ Ao Ampliagdo N&o N&o Sim

Paranaiba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Tiros 1,414 0,96 Consorcio Intermummpgl de Saude do Alto Ampliaco NEo NEo sim
Paranaiba
Varjao de Minas 1,358 0,96 SEREE Intermummpgl Al S 0@ Al Ampliagdo N&o N&o Sim
Paranaiba
Vazante 1174 0,96 Consorcio Intermunlmpfal de Saude do Alto Ampliaco NEo NEo sim
Paranaiba
Berizal 1,783 0,96 SenEE Intermu_n|C|paI ol Gl 0@ Al Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
Rio Pardo
Curral de Dentro 1,497 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Alto Fortalecimento-1 Sim Nao Nao

Rio Pardo
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Divisa Alegre 1,325 0,96 COMECEI Intermu_mmpal dle Sl elo Fortalecimento-2 Néo Néo Sim
Rio Pardo
Fruta de Leite 1,547 0,96 Consorcio Intermu_nlupal de Sadde do Alto Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o
Rio Pardo
Indaiabira 1,608 1,09 COIMECE Intermu_mmpal de sl el Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Rio Pardo
Josendpolis 1,724 0,96 Consorcio Intermu_mupal de Sade do Alto Fortalecimento-2 N&o Sim Néo
Rio Pardo
Montezuma 1,703 1,09 UMD [MEIEREL ol Sl dg 21 Fortalecimento-1 Sim Nao Nao

Rio Pardo
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Ninheira 1,77 1,09 Consorcio Intermu_mmpal de Sade do Alto Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Rio Pardo
Novorizonte 1,524 0,96 SEREE Intermu_mmpal il S 0@ Al Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Rio Pardo
Padre Carvalho 1,578 0,96 Consorcio Interm;iglg;)raciode Satde do Alto Fortalecimento-2 | N&o se aplica Sim Nao
Rio Pardo de Minas 1,545 1,28 SenEE Intermu_n|C|paI ele SETEE eI Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Rio Pardo
Salinas 1,193 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Alto Fortalecimento-1 Sim N&o N&o

Rio Pardo
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Santa Cruz de Salinas 1,546 0,96 Consorcio Intermu_mmpal 62 SENED D/ Fortalecimento-2 Néo Sim Néo
Rio Pardo
Santo Antdnio do Retiro 1,676 1,09 Consorcio Interm;irglﬁgfdlode Satide do Alto Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o
Sédo Jodo do Paraiso 1,681 1,28 COIMECE Intermu_mmpal de sl el Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Rio Pardo
Taiobeiras 1,227 1,09 Consorcio Intermu_mupal de Sade do Alto Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Rio Pardo
Vargem Grande do Rio Pardo | 1,783 0,96 SUETED FETHIITLE R 62 ST 60 Al Fortalecimento-1 Sim N&o N&o

Rio Pardo
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Bom Jesus do Amparo 1,358 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Fortalecimento-2 Néo Nao Sim
Centro Leste
Ferros 1,408 1,09 COMETE [METHITERR o S i Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Centro Leste
Itabira 1,065 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude do Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Centro Leste
Itambé do Mato Dentro 1,378 0,96 ComSIEo (METERE) b SEEs e Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Centro Leste
Morro do Pilar 1,544 0,96 Consoreio Intermunicipal de Sadde do Fortalecimento-1 Sim Nao Nao

Centro Leste
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Passabém 1,618 0,96 S Em (ML e)s) ee sale 4o Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Centro Leste
Santa Bérbara 1,187 1,09 Consorcio Intermunicipal de Saude do Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Centro Leste
Santa Maria de Itabira 1,358 1,09 ST e B S| b Sl e Fortalecimento-2 Né&o Néo Sim
Centro Leste
Santo Antonio do Rio Abaixo | 1,416 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde do Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Centro Leste
S8o Goncalo do Rio Abaixo 1,324 0,96 STETEO BTHIHIEE 6 SEle 69 Fortalecimento-1 Sim N&o N&o

Centro Leste
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
S&0 Sebastido do Rio Preto 1,417 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude do Fortalecimento-2 Néo Sim Néo
Centro Leste
Carmésia 1,466 0,96 COMETE [METRIERE o S i Ampliagdo N&o Sim N&o
Centro Nordeste
Dores de Guanhées 1,457 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude do Ampliagdo Néo Sim Né&o
Centro Nordeste
Guanhdes 1,254 1,09 COmETE ETMIERER o S2lee i Ampliagdo N&o Néo Sim
Centro Nordeste
Materlandia 1,466 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude do Ampliacéo Né&o Sim N&o

Centro Nordeste

86



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Rio Vermelho 1,516 1,09 CREIED LB AUl LElpE) 0D SElED €9 Ampliagéo Néo Sim Néo
Centro Nordeste
Sabindpolis 1,435 1,09 Consorcio Intermunicipal de Saude do Ampliacéo Né&o Sim N&o
Centro Nordeste
Senhora do Porto 1,427 0,96 ST e B E | b Sl e Ampliagéo Né&o Néo Sim
Centro Nordeste
o Consércio Intermunicipal de Salude do - . x .
Virginopolis 1,433 1,09 Centro Nordeste Ampliacdo Né&o Né&o Sim
Alvorada de Minas 1,412 0,96 STETEO BTG 65 SEle 69 Ampliagdo N&o Sim N&o

Médio Espinhaco
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Conceicéo do Mato Dentro 1,39 1,09 Consorcio InFer_mun|c_|paI de Sadde do Ampliagdo N&o se aplica Sim Né&o
Médio Espinhaco
Dom Joaquim 1,413 0,96 SEREE In'ger_munlc_lpal il SR Ampliacdo Né&o Sim Né&o
Médio Espinhago
. Consércio Intermunicipal de Salude do - x . x .
Aracuai 1,343 1,09 Médio Jequitinhonha Ampliacéo Né&o se aplica Nao Sim
Berilo 1,587 1,09 SOETE BB 6 Sl 69 Ampliagéo N&o se aplica Sim N&o

Médio Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Comercinho 1,579 0,96 Consorcio I,nt.ermunl-c!pal de Saiide do Ampliacéo Né&o se aplica Sim N&o
Médio Jequitinhonha
Coronel Murta 1,623 1,09 COIMECE [n't_ermunlp!pal aD P Ampliagéo N&o se aplica Sim Né&o
Médio Jequitinhonha
Francisco Badard 1,652 1,09 Consorcio [n'[_ermunlp!pal de Saiide do Ampliacdo N&o se aplica Sim Né&o
Médio Jequitinhonha
Itaobim 1,281 0,96 COmETE BRI ERR ok SEee U Ampliagdo Néo se aplica Néo Sim

Médio Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
. Consércio Intermunicipal de Sadde do - x . . x
Itinga 1,559 1,09 Médio Jequitinhonha Ampliacéo Né&o se aplica Sim N&o
. . Consorcio Intermunicipal de Salde do - x - 7 x
Jenipapo de Minas 1,467 0,96 Médio Jequitinhonha Ampliagéo N&o se aplica Sim Néo
. Consdrcio Intermunicipal de Saide do — « . « .
Medina 1,278 0,96 Médio Jequitinhonha Ampliacdo Néo se aplica Néo Sim
Virgem da Lapa 1,626 1,09 COMETE BRI ERER ok SEee U Ampliagdo Néo se aplica Sim Néo

Médio Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Bela Vista de Minas 1,149 0,96 Consorcio Inger_mummpal de Sadde do Ampliagdo Néo Sim Né&o
Médio Piracicaba
Catas Altas 1,385 0,96 Sl Inger_mur_ucu_)al de Satde do Ampliagdo N&o Sim N&o
Médio Piracicaba
Jodo Monlevade 1,096 1,09 Consorcio InFer_mummpal de Sadde do Ampliagdo Néo Né&o Sim
Médio Piracicaba
Nova Era 1,231 1,09 Sl Inger_mur_nmpal o s Ampliagdo N&o Sim Né&o
Médio Piracicaba
Rio Piracicaba 1,425 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Ampliacéo Né&o Sim N&o

Médio Piracicaba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adesao ~
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
S&o Domingos do Prata 1,376 0,96 Lo In’fer_mur_umpal i Lile oy Ampliagéo Néo Sim Néo
Meédio Piracicaba
Augusto de Lima 1,466 0,96 Consoruo,ln_termunlmpal de safide do Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Meédio Rio das Velhas
ST Consoércio Intermunicipal de satde do . . x x
Buendpolis 1,569 1,09 Médio Rio das Velhas Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Corinto 1,201 1,28 ConsorCIo,Iqtermunlupal de satde do Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Médio Rio das Velhas
Curvelo 1,148 1,09 Cansorcio Intermunicipal de satde do Fortalecimento-1 Sim Néao Néao

Médio Rio das Velhas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Felixlandia 1,398 1,09 Consoruolln_tern?unmlpal de sadde do Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Médio Rio das Velhas
Inimutaba 1,219 0,96 ConsorCIOIIn.ternjunlmpal de safide do Fortalecimento-2 N&o N&o Sim
Médio Rio das Velhas
Monjolos 1,442 0,96 Consorcm/ln_tern?umupal de sadde do Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Médio Rio das Velhas
Morro da Garga 1,458 0,96 Consoruolln.tern?umclpal tlesies €e Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Médio Rio das Velhas
. . Consorcio Intermunicipal de saude do . . x x
Presidente Juscelino 1,465 0,96 Fortalecimento-1 Sim Nao Nao

Médio Rio das Velhas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Santo Hipélito 1,477 0,96 Consoruolln_tern?unmlpal e slee 69 Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Médio Rio das Velhas
Trés Marias 1,15 0,96 ConsorCIOIIn_terrr)unlmpal de sadde do Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Médio Rio das Velhas
Brasilia de Minas 1,271 1,09 COIMECE Intermunlmpal da sl et Ampliagéo Né&o Né&o Sim
Norte de Minas
Campo Azul 1,582 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Ampliagio Néo Sim Néo
Norte de Minas
Ibiracatu 1,546 0,96 STETEO BTG 6 e 69 Ampliagdo N&o Sim N&o

Norte de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adesao ~
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Icarai de Minas 1,525 1,09 Consorcio Intermummpal de Satde do Ampliagdo Néo Sim Néo
Norte de Minas
Japonvar 1,478 1,09 Consarcio Intermummpal de Satde do Ampliagdo Nao Sim Nao
Norte de Minas
Lontra 1,519 1,09 Consorcio Intermunlmpal de Saude do Ampliaco NEo sim NEo
Norte de Minas
Luislandia 1,457 0,96 Consorcio Intermummpal de Sadde do Ampliagdo Nao Sim Nao
Norte de Minas
Mirabela 1,447 1,09 Consorcio Intermunicipal de Saude do Ampliacéo Né&o Sim N&o

Norte de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Patis 1,491 0,96 Lo Intermunlmpal d Lile oy Ampliagéo Né&o se aplica Sim Néo
Norte de Minas
Pintopolis 1,519 1,09 Consorcio Intermumupal de Saude do Ampliacéo Néo Sim Néao
Norte de Minas
Sdo Francisco 1,263 1,28 COIMECE Intermunlmpal da sl et Ampliagéo Né&o Né&o Sim
Norte de Minas
Séo Jodo da Ponte 1,443 1,09 Consorcio Intermunlupal de Saude do Ampliacdo Né&o Sim Né&o
Norte de Minas
S0 Roméo 1,525 1,09 STETEO BTG 6 e 69 Ampliacio Néo Sim Néo

Norte de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Ubai 1,539 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde do Ampliaco NEo sim N0
Norte de Minas
Varzelandia 1,528 1,28 SEREE Intermunlmpal e ey Ampliagdo N&o Sim N&o
Norte de Minas
Alpercata 1,362 0,96 Consorcio Intermum_mpal de Salde do Vale Ampliaco NEo NEo sim
do Rio Doce
Alvarenga 1,496 0,96 Consoércio Intermunl_mpal de Saude do Vale Ampliagio NEo sim NEo
do Rio Doce
Cantagalo 1472 0,96 Consoércio Intermun|_0|pal de Saude do Vale Ampliacio NEo sim NEo
do Rio Doce
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Capitdo Andrade 1,408 0,96 Consorcio Intermunl_mpal cle Salile e Vil Ampliacdo Né&o Né&o Sim
do Rio Doce
Conselheiro Pena 1,257 1,09 Consorcio Intermum_upal de Sadde do Vale Ampliacéo Né&o N&o Sim
do Rio Doce
Coroaci 1,432 1,09 Consorcio Intermunl_mpal de Saude do Vale Ampliagio NEo NEo sim
do Rio Doce
Divinolandia de Minas 1,438 109 | ConsorcioIntermunicipal de Satde do Vale | 5o jiaes N0 N0 sim

do Rio Doce
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Engenheiro Caldas 1,4 1,09 SR EE Intermum_mpal e Sllite 0 Valls Ampliagéo Néo Néo Sim
do Rio Doce
Fernandes Tourinho 1,425 0,96 Consorcio Intermun|_0|pal de Satide do Vale Ampliacéo Né&o N&o Sim
do Rio Doce
Frei Inocéncio 1,253 1,09 Celiizelielly Intermunl_c;lpal oD EE Vel Ampliagéo Né&o Néo Sim
do Rio Doce
Galiléia 1,42 0,96 Consércio Intermunicipal de Salude do Vale Ampliacio N N0 sim

do Rio Doce

99




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Goiabeira 1471 0,96 Consorcio Intermum_mpal de Saude do Vale Ampliagio Nio Sim Niio
do Rio Doce
Gonzaga 1,493 0,96 Consoércio Intermunl_mpal de Saude do Vale Ampliaco N sim NZo
do Rio Doce
Itabirinha 1,435 1,09 Consorcio Intermunl_mpal de Salde do Vale Ampliagio Nio Nio sim
do Rio Doce
ltanhomi 1,409 1,09 Consoércio Intermunl_upal de Saude do Vale Ampliacio N N0 sim
do Rio Doce
ltueta 1,445 0,96 Consoércio Intermun|_0|pal de Saude do Vale Ampliagio NEo sim NEo
do Rio Doce
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Jampruca 1,482 0,96 Consorcio Intermum_mpal de Salde do Vale Ampliaco NEo sim N0
do Rio Doce
Marilac 1436 0,96 Consoércio Intermunllmpal de Saude do Vale Ampliagio N0 N0 sim
do Rio Doce
Mathias Lobato 1,433 0,96 Consorcio Intermum_mpal de Sadde do Vale Ampliagdo Néo Né&o Sim
do Rio Doce
Nacip Raydan 1,492 0,96 Consoércio Intermunl_mpal de Salde do Vale Ampliagio NEo sim NEo
do Rio Doce
Nova Belém 1,497 0,96 Consoércio Intermun|_0|pal de Saude do Vale Ampliacio NEo sim NEo
do Rio Doce
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Santa Efigénia de Minas 1,475 0,96 CRITECEE Intermum_mpal e Sllite 0 Valls Ampliagéo Néo Sim Néo
do Rio Doce
Santa Rita do ltueto 1,447 0,96 Consorcio Intermunl_mpal de Sadde do Vale Ampliacéo Né&o Sim N&o
do Rio Doce
Sdo Geraldo da Piedade 1,433 0,96 Celidiblly Intermunl_mpal DD ED Ve Ampliagéo Né&o Néo Sim
do Rio Doce
Séo Geraldo do Baixio 1,438 0,96 Consorcio Intermunl_mpal de Sadde do Vale Ampliacdo Né&o Sim Né&o
do Rio Doce
Séao José da Safira 1,554 0,96 (CRlEeliEl Intermun|_0|pal LoD e Ve Ampliagdo N&o Sim N&o
do Rio Doce
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Séo José do Jacuri 1,463 0,96 Consorcio Intermum_mpal de Satide do Vale Ampliagdo Néo Sim Nao
do Rio Doce
S&o Pedro do Suagui 1,436 0,96 (CRITEElEle Intermunllmpal to el e Vil Ampliagdo N&o N&o Sim
do Rio Doce
Sardoa 1,42 0,96 Consorcio Intermum_mpal de Salde do Vale Ampliaco NEo NEo sim
do Rio Doce
Sobralia 1,403 0,96 Consoércio Intermunl_mpal de Saude do Vale Ampliagio NEo NEo sim
do Rio Doce
Tarumirim 1,417 1,09 Consoércio Intermun|_0|pal de Saude do Vale Ampliacio NEo NEo sim
do Rio Doce
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo Adesiio
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Tumiritinga 1415 0,96 Consorcio Intermunl_mpal de Salde do Vale Ampliagio NEo NEo sim
do Rio Doce
Virgolandia 1,449 0,96 Consoércio Intermunl_mpal de Saude do Vale Ampliaco N sim NZo
do Rio Doce
Consorcio Intermunicipal de Salde dos
Aguanil 1,41 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Rio | Fortalecimento-2 Sim Néo Néo
Grande




GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x
Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consarcio Intermunicipal de Satude dos
Cana Verde 1,394 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Rio | Fortalecimento-2 Sim Nao Nao
Grande
Consorcio Intermunicipal de Salde dos
Perddes 1,124 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Rio | Fortalecimento-2 Sim Néo Néo
Grande
Consércio Intermunicipal de Saude dos
Brazdpolis 1,428 1,09 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-2 N&o Sim Néo
Sapucali
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Sapucal

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Conceicdo das Pedras 1,398 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-2 Néo Néo Sim
Sapucal
Consarcio Intermunicipal de Satde dos
Consolacédo 1,422 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-2 Nao Sim Nao
Sapucai
Consarcio Intermunicipal de Satde dos
Delfim Moreira 1,414 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consarcio Intermunicipal de Satude dos
Gongalves 1,399 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Sapucai
Consorcio Intermunicipal de Saide dos
Itajuba 1,088 1,09 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-2 Né&o Néo Sim
Sapucai
Consércio Intermunicipal de Saude dos
Maria da Fé 1,377 1,09 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Sapucali
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consodrcio Intermunicipal de Satde dos
Marmel6polis 1,431 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Sapucai
Consarcio Intermunicipal de Satde dos
Paraisdpolis 1,157 1,09 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Sapucai
Consarcio Intermunicipal de Satde dos
Pedralva 1,398 1,09 Municipios da Microrregidao do Alto Fortalecimento-2 N&o Néo Sim

Sapucal
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consarcio Intermunicipal de Satude dos
Pirangucu 1,188 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-2 Néo Nao Sim
Sapucai
Consorcio Intermunicipal de Salde dos
Piranguinho 1,155 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-2 Né&o Néo Sim
Sapucai
Consércio Intermunicipal de Saude dos
S&o José do Alegre 1,195 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Sapucali
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Sapucai-Mirim 1,383 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Sapucal
Consarcio Intermunicipal de Satde dos
Wenceslau Braz 1,19 0,96 Municipios da Microrregido do Alto Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Sapucai
Consarcio Intermunicipal de Saude dos
Alpindpolis 1,19 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Néo se aplica Néo Sim

Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consarcio Intermunicipal de Satude dos
Alterosa 1,382 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consorcio Intermunicipal de Salde dos
Arceburgo 1,223 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Néo se aplica Néo Sim
Minas
Consércio Intermunicipal de Saude dos
Areado 1,157 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Néo se aplica Néo Sim

Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Minas

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Bandeira do Sul 1,252 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Néo Sim
Minas
Consodrcio Intermunicipal de Satde dos
Boa Esperanca 1,162 1,28 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consarcio Intermunicipal de Saude dos
Bom Jesus da Penha 1,406 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Néo se aplica Sim Néo
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consarcio Intermunicipal de Satude dos
Botelhos 1,372 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consorcio Intermunicipal de Salde dos
Cabo Verde 1,395 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Néo se aplica Sim Néo
Minas
Consércio Intermunicipal de Saude dos
Campanha 1,22 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Néo se aplica Néo Sim

Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Campestre 1,379 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Néo Sim
Minas
Consodrcio Intermunicipal de Satde dos
Campo do Meio 1,252 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consarcio Intermunicipal de Satde dos
Campos Gerais 1,227 1,28 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Néo se aplica Néo Sim

Minas

114



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Minas

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consarcio Intermunicipal de Satude dos
Carvalhépolis 1,367 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consorcio Intermunicipal de Salde dos
Conceicdo da Aparecida 1,393 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Néo se aplica Néo Sim
Minas
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Coqueiral 1,371 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacéo N&o se aplica N&o Sim
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Cordislandia 1,395 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Sim Néo
Minas
Consodrcio Intermunicipal de Satde dos
Delfinépolis 1,388 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consarcio Intermunicipal de Saude dos
Divisa Nova 1,266 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Néo se aplica Néo Sim

Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consarcio Intermunicipal de Satude dos
El6i Mendes 1,13 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consorcio Intermunicipal de Salde dos
Fama 1,367 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Néo se aplica Néo Sim
Minas
Consércio Intermunicipal de Satde dos
Guaranésia 1,149 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Néo se aplica Néo Sim

Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Ilicinea 1,308 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Néo Sim
Minas
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Machado 1,118 1,28 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consarcio Intermunicipal de Saude dos
Monsenhor Paulo 1,338 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Néo se aplica Néo Sim

Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consarcio Intermunicipal de Satude dos
Monte Belo 1,343 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consorcio Intermunicipal de Salde dos
Muzambinho 1,143 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Néo se aplica Néo Sim
Minas
Consércio Intermunicipal de Saude dos
Paraguacu 1,122 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Néo se aplica Néo Sim

Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Minas

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Poco Fundo 1,337 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Néo Sim
Minas
Consodrcio Intermunicipal de Satde dos
Pouso Alegre 1,046 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consarcio Intermunicipal de Saude dos
Santana da Vargem 1,352 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Néo se aplica Néo Sim
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consarcio Intermunicipal de Satude dos
Séo Gongalo do Sapucai 1,145 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consorcio Intermunicipal de Salde dos
Sao José da Barra 1,392 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Néo se aplica Néo Sim
Minas
Consércio Intermunicipal de Saude dos
S&o Pedro da Unido 1,443 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliacdo Néo se aplica Sim Néo

Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Satde dos
Serrania 1,199 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Né&o se aplica Néo Sim
Minas
Consodrcio Intermunicipal de Satde dos
Silvianopolis 1,342 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consarcio Intermunicipal de Saude dos
Trés Corag0es 1,092 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Néo se aplica Néo Sim

Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consarcio Intermunicipal de Satude dos
Trés Pontas 1,112 1,09 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagdo Né&o se aplica Nao Sim
Minas
Consorcio Intermunicipal de Salde dos
Turvolandia 1,408 0,96 Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Ampliagéo Néo se aplica Sim Néo
Minas
Consércio Intermunicipal de Salde e de
Capim Branco 1,155 0,96 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliacdo N&o Sim Néo

Calcario
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Salde e de
Confins 1,111 0,96 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo Néo Néo Sim
Calcério
Consoércio Intermunicipal de Satde e de
Funilandia 1,397 0,96 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagdo Nao Sim Nao
Calcério
Consércio Intermunicipal de Salde e de
Jaboticatubas 1,424 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagdo N&o Sim Néo

Calcario
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Salde e de
Lagoa Santa 1,077 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagdo Néo Nao Sim
Calcério
Consorcio Intermunicipal de Salde e de
Matozinhos 1,115 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo Né&o Néo Sim
Calcério
Consércio Intermunicipal de Salde e de
Prudente de Morais 1,15 1,09 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliacdo Né&o Né&o Sim

Calcario
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Salde e de
Ribeirdo das Neves 1,11 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo Néo Néo Sim
Calcério
Consoércio Intermunicipal de Satde e de
Santa Luzia 1,156 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagdo Nao Sim Nao
Calcério
Consoércio Intermunicipal de Saude e de
Santana do Riacho 1,448 0,96 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagdo N&o Sim Néo

Calcario
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Consoércio Intermunicipal de Salde e de
Séo José da Lapa 1,115 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagdo Néo Nao Sim
Calcério
Consorcio Intermunicipal de Salde e de
Vespasiano 1,108 1,28 Politicas de Desenvolvimento da Regido do Ampliagéo Né&o Néo Sim
Calcério
Angelandia 1,533 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde Entre os Fortalecimento-2 N&o Sim Néo

Vales do Mucuri e Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Ataléia 1,474 1,09 SR EE Intermunlc_lpal e _Sgude Entre 0s Fortalecimento-2 Néo Sim Néo
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Campanario 1,467 0,96 Consorcio Intermunlc_lpal de _Sgude Entre os Fortalecimento-2 Nao Sim Né&o
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Carai 1,456 1,09 COmSETED riEmmiiEzE) ¢ Seies (S o8 Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Vales do Mucuri e Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Carlos Chagas 1,383 1,28 Consorcio Intermunlc_lpal . _Sgude Entre os Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Catuji 1,479 0,96 Celielitlly Intermunlc_lpal e ngude Sl Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Franciscdpolis 1,47 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Entre os Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Vales do Mucuri e Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x
Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Frei Gaspar 1,455 0,96 Calree Intermunlc_lpal ok _Sgude =iliE 68 Fortalecimento-2 Néo Sim Néo
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Itaipé 1,522 1,09 Consorcio Intermunlc_lpal de _Sgude Entre os Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Itambacuri 1,287 1,09 CoIreelele Intermunlc_lpal iz _Sgude SEEE Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Ladainha 1,494 1,28 Consorcio Intermunlc_lpal . _Sgude Entre os Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Malacacheta 1,353 1,09 COEUEE Intermunlc_lpal ce ngude Sl Fortalecimento-2 Né&o Néo Sim
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Monte Formoso 1,642 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde Entre os Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o

Vales do Mucuri e Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Nanugue 1,324 1,28 SR EE Intermunlc_lpal ok _Sgude =iliE 68 Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Nova Mddica 1,504 0,96 Consorcio Intermunlc_lpal de _Sgude Entre os Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Novo Cruzeiro 1,532 1,28 COmSETED riEmmiiEzE) ¢ Seies (S o8 Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Vales do Mucuri e Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Vales do Mucuri e Jequitinhonha

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Novo Oriente de Minas 1,498 1,09 Consorcio Intermunlc_lpal . _Sgude Entre os Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Ouro Verde de Minas 1,552 0,96 COEUEE Intermunlc_lpal ce ngude =ilts 68 Fortalecimento-2 Né&o Sim Néo
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Padre Paraiso 1,306 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde Entre os Fortalecimento-2 N&o Néo Sim
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Pavéo 1,574 1,09 SR EE Intermunlc_lpal ok _Sgude =iliE 68 Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Pescador 1,339 0,96 Consorcio Intermunlc_lpal de _Sgude Entre os Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Poté 1,422 1,28 Consoércio Intermunicipal de Satde Entre os Fortalecimento-1 sim NEo NEo

Vales do Mucuri e Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Séao José do Divino 1,545 0,96 Consorcio Intermunlc_lpal . _Sgude Entre os Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Serra dos Aimorés 1,493 1,09 COEUEE Intermunlc_lpal ce ngude Sl Fortalecimento-2 Né&o Sim Néo
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Setubinha 1,586 1,09 Consorcio Intermunicipal de Satde Entre os Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o

Vales do Mucuri e Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Tedfilo Otoni 1,155 1,09 SR EE Intermunlc_lpal de ngude Entre 0s Fortalecimento-2 Né&o Néo Sim
Vales do Mucuri e Jequitinhonha
Além Paraiba 1,182 1,09 Consorcio Intermunicipal de Sadde Unido Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
da Mata
Argirita 1,409 0,96 Caneeie® e e P e Salel it Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o
da Mata
Astolfo Dutra 1,332 1,09 Consorcio Intermunicipal de Satde Unido Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o

da Mata
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Cataguases 1,077 1,09 Comegelty [t i ezl o elee Uikt Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
da Mata
Dona Euzébia 1,211 0,96 Consorcio Intermunicipal de Satde Unido Fortalecimento-2 Né&o N&o Sim
da Mata
Estrela Dalva 1,448 0,96 Caeeie® lite inline o el Sl it Fortalecimento-2 Né&o Sim Néo
da Mata
Itamarati de Minas 1,353 0,96 Consorcio Intermduan;sll;ptzl de Sadde Unido Fortalecimento-2 | N&o se aplica Néo Sim
Laranjal 1,373 0,96 (Caieties (e ime P e Safel Jito Fortalecimento-2 | N&o se aplica N&o Sim

da Mata
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Leopoldina 1,138 1,28 Consorcio Intermunicipal de Satde Unido Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
da Mata
Pirapetinga 1,227 0,96 Consorcio Intermunicipal de Saude Unido Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
da Mata
Recreio 1,386 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Unido Fortalecimento-2 Nao Nao Sim
da Mata
Santo Antonio do Aventureiro | 1,435 0,96 SO 1= i duan;\;';)tgl e Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
Volta Grande 1,398 0,96 Consorcio Intermunicipal de Sadde Unido Fortalecimento-2 Nao Nao Sim

da Mata
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Alto Caparad 1,402 0,96 L Fortalecimento-2 Néo Sim Néo
CIS-Verde
Alto Jequitiba 1,382 1,09 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
CIS-Verde
Caiana 1,432 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-2 NEo sim NEo
CIS-Verde
Capara6 1437 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-1 sim N0 NEo
CIS-Verde
Caputira 1,411 1,09 SUETED UG E R M Ee Fortalecimento-2 N&o Sim N&o

CIS-Verde
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Divino 1,378 1.28 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-2 NEo NEo sim
CIS-Verde
Espera Feliz 1,259 1,28 COmETEID BTGP Wi Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
CIS-Verde
Faria Lemos 1,378 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-2 Nao Nao Sim
CIS-Verde
Fervedouro 1,402 1,09 oo (METEe M H e Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
CIS-Verde
Manhumirim 1,15 1,09 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-2 Né&o N&o Sim

CIS-Verde
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Matip6 1,255 1,09 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-1 sim NEo NEo
CIS-Verde
Orizénia 1,389 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
CIS-Verde
Pedra Bonita 1,428 0,96 CEgE Uil E gl MUTE e Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
CIS-Verde
Pedra Dourada 1,398 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-2 N&o Néo Sim
CIS-Verde
Santa Margarida 1,399 1,09 SOMETED JEHITIE R 1M i T Fortalecimento-2 N&o N&o Sim

CIS-Verde
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Tombos 1,368 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-2 NEo NEo sim
CIS-Verde
Aguas Vermelhas 1,569 1,09 CoiE e Inte(munlmp_a_l AR Fortalecimento-2 Néo Sim Néo
do Baixo Jequitinhonha
Bandeira 1,576 0,96 Consorcio Intefmumup_a.l Multifinalitario Fortalecimento-2 Néo Sim Néao
do Baixo Jequitinhonha
Cachoeira de Pajeu 1,529 1,09 CuETer Ry EEE MITIE s Fortalecimento-2 N&o Sim N&o

do Baixo Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x
Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Divisépolis 1,554 1,09 Consorcio Inte(mumup_a_l Multifinalitario Fortalecimento-2 Néo Sim Né&o
do Baixo Jequitinhonha
Jacinto 1,425 0,96 COIMECE Inte(munlmp_a_l WATITE I3 Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
do Baixo Jequitinhonha
Jequitinhonha 1,429 1,09 Consorcio Inte(munlup_a_l Multifinalitario Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
do Baixo Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Joaima 1,556 1,28 SEREDEY Intermunlmp_a] LT S Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
do Baixo Jequitinhonha
Jordania 1,648 1,09 Consorcio Inte(mummp_a_l Multifinalitario Fortalecimento-2 Néo Sim Né&o
do Baixo Jequitinhonha
Pedra Azul 1,223 0,96 Loy Intermunlmp_a_l DT TS Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Baixo Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x
Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Rubim 1,652 1,09 Consorcio Inte(mumup_a_l Multifinalitario Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Baixo Jequitinhonha
Salto da Divisa 1,482 0,96 COIMECE Inte(munlmp_a_l WATITE I3 Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
do Baixo Jequitinhonha
Santa Maria do Salto 1,534 0,96 Consorcio Inte(munlup_a_l Multifinalitario Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
do Baixo Jequitinhonha
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Santo Anténio do Jacinto 1,705 1,09 SEREDEY Intermunlmp_a] LT S Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
do Baixo Jequitinhonha
Buritizeiro 1,192 1,28 Consorcio Intelm_]umf:lpal Mqltmnalltarlo Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Médio Séo Francisco
Ibiai 1,636 1,09 S Inte,rn_1un|f:|pal Mqluflnalltarlo Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o
do Médio Séo Francisco
Lassance 1,612 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

do Médio S&o Francisco
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Pirapora 1,12 0,96 ST Intqrmunlfz [t Mqltlfmalltano Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Médio Séo Francisco
Ponto Chique 1,566 0,96 Consorcio Intelm_]umf:lpal Mqlnfmahtarlo Fortalecimento-2 Nao Sim Né&o
do Médio Séo Francisco
Santa Fé de Minas 1,603 0,96 ComEeE Intqrmunlg ipdi Mqluflnalltarlo Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Médio Séo Francisco
Vérzea da Palma 1,202 1,28 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-2 N&o Néo Sim

do Médio Sao Francisco
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Bocailva 1,177 1,28 S Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Portal do Norte
Engenheiro Navarro 1,433 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Portal do Norte
Francisco Dumont 1,478 0,96 St B B e el MUTIE e Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Portal do Norte
Guaraciama 1,448 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
Portal do Norte
Itacambira 1,631 0,96 STETED HErUHEREE M Ee Fortalecimento-1 Sim N&o N&o

Portal do Norte
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Jequitai 1,552 1,09 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Portal do Norte
Joaquim Felicio 1,561 0,96 COMETED EmMITE R LMz 1T Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Portal do Norte
Olhos-d'Agua 1,481 0,96 Consorcio Intermunicipal Multifinalitario Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Portal do Norte
Chalé 1,452 0,96 Consoércio Intermunicipal Multissetorial do Fortalecimento-2 NEo sim NEo

Entorno do Capara6
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Conceicéo de Ipanema 1,468 0,96 Consorcio Intermunicipal Multllssetorlal do Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Entorno do Capara6
Durandé 1,434 1,09 CERED LB il Mu|t,ISS€‘tOI’Ia| &9 Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Entorno do Caparad
Ipanema 1,199 1,09 Consorcio Intermunicipal Mult,lssetorlal do Fortalecimento-1 sim N0 N0
Entorno do Caparad
Lajinha 1431 1,09 Consércio Intermunicipal Multissetorial do Fortalecimento-1 sim NEo NEo

Entorno do Capara6

150



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Luisburgo 1,416 0,96 Consorcio Intermunicipal Multllssetorlal do Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Entorno do Capara6
Martins Soares 1,369 1,09 CERED LB il Mu|t,ISS€‘tOI’Ia| &9 Fortalecimento-2 Né&o Néo Sim
Entorno do Caparad
Mutum 1441 1.28 Consorcio Intermunicipal Mult,lssetorlal do Fortalecimento-1 sim N0 N0
Entorno do Caparad
Pocrane 1,478 1,09 ComsEls InEmmniEpE) ks oo Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

Entorno do Capara6
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Reduto 1,362 0,96 Consorcio Intermunicipal Multllssetorlal do Fortalecimento-2 Né&o N&o Sim
Entorno do Caparad
Santana do Manhuacu 1,393 1,09 CERED LB il Mu|t,ISS€‘tOI’Ia| &9 Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Entorno do Caparad
S&o Jodo do Manhuagu 1,398 1,09 Consorcio Intermunicipal Mult,|ssetor|a| do Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
Entorno do Caparad
Séo José do Mantimento 1,489 0,96 et [MEmUmes) MUITsssieie] e Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o

Entorno do Capara6
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Simonésia 1,402 1,28 Consorcio Intermunicipal Mult,lssetorlal do Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o
Entorno do Caparad
Taparuba 1,482 0,96 Clomegireliy LA el Mu|t,ISS€‘tOI’Ia| b Fortalecimento-2 Néo Sim Nao
Entorno do Caparad
Pimenta 1,398 0,96 Consorcio Intermunlc_lpal Pub_llco c_ie Saude Ampliacio Nio sim N0
da Macrorregido de Piumhi
Piumhi 1,132 1,09 Consércio Intermunicipal Publico de Saide Ampliacio N0 sim N0

da Macrorregido de Piumhi
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x

contemplada Adeséo

R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°g8887/2023 '
S&o Roque de Minas 1,436 0,96 Consorcio Intermunlc_lpal PUb.“CO (_je Saude Ampliacéo Né&o Sim N&o
da Macrorregido de Piumhi
Consorcio Multifinalitario Intermunicipal

Catuti 1,56 0,96 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o

Microrregido da Serra Geral de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°g8887/2023 '
Consércio Multifinalitario Intermunicipal
Espinosa 1,39 1,28 de Desenvolvimento Sustentivel da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregifo da Serra Geral de Minas
Consércio Multifinalitario Intermunicipal
Gameleiras 1,657 0,96 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o

Microrregido da Serra Geral de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°g8887/2023 '
Consdrcio Multifinalitario Intermunicipal
Jaiba 1,492 1,28 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Microrregifo da Serra Geral de Minas
Consércio Multifinalitario Intermunicipal
Janalba 1,193 1,28 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o

Microrregido da Serra Geral de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°g8887/2023 '
Consdrcio Multifinalitario Intermunicipal
Mamonas 1,535 1,09 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Microrregifo da Serra Geral de Minas
Consércio Multifinalitario Intermunicipal
Matias Cardoso 1,556 1,09 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o

Microrregido da Serra Geral de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°g8887/2023 '
Consércio Multifinalitario Intermunicipal
Mato Verde 1,537 1,09 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
Microrregifo da Serra Geral de Minas
Consércio Multifinalitario Intermunicipal
Monte Azul 1,325 1,09 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o

Microrregido da Serra Geral de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°g8887/2023 '
Consdrcio Multifinalitario Intermunicipal
Nova Porteirinha 1,238 0,96 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-2 Né&o N&o Sim
Microrregifo da Serra Geral de Minas
Consércio Multifinalitario Intermunicipal
Pai Pedro 1,559 0,96 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o

Microrregido da Serra Geral de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°g8887/2023 '
Consdrcio Multifinalitario Intermunicipal
Porteirinha 1,464 1,28 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o
Microrregifo da Serra Geral de Minas
Consércio Multifinalitario Intermunicipal
Riacho dos Machados 1,525 1,09 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-2 Né&o Sim Né&o

Microrregido da Serra Geral de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°g8887/2023 '
Consércio Multifinalitario Intermunicipal
Serranopolis de Minas 1,579 0,96 de Desenvolvimento Sustentivel da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
Microrregifo da Serra Geral de Minas
Consércio Multifinalitario Intermunicipal
Verdelandia 1,572 1,09 de Desenvolvimento Sustentavel da Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o

Microrregido da Serra Geral de Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Casa Grande 14 0,96 Consorcio Publico Intermunicipal _de Saude Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
do Alto Paraopeba e Vale do Piranga
Catas Altas da Noruega 1,441 0,96 CaiesiEd U D (s imlile] _de S Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
do Alto Paraopeba e Vale do Piranga
Conselheiro Lafaiete 11 1,09 Consorcio Publico Intermunicipal de Satde Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o

do Alto Paraopeba e Vale do Piranga
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolucéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
lLamim 1,419 0,96 Consorcio Publico Intermunicipal _de Saude Fortalecimento-2 NEo sim NEo
do Alto Paraopeba e Vale do Piranga
. Consércio Publico Intermunicipal de Satde . x . x
Piranga 1,43 1,28 do Alto Paraopeba e Vale do Piranga Fortalecimento-2 Nao Sim Nao
Queluzito 1,226 0,96 Clareereis PUaNGs i gl ok Cilge Fortalecimento-1 Sim Nao Nao

do Alto Paraopeba e Vale do Piranga
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
. Consércio Publico Intermunicipal de Saide . . x x
Rio Espera 1,444 0,96 do Alto Paraopeba e Vale do Piranga Fortalecimento-1 Sim Nao Nao
Senhora de Oliveira 1,461 0,96 CaiesiEd U D (s imlile] _de S Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
do Alto Paraopeba e Vale do Piranga
Abadia dos Dourados 1,44 0,96 Consorcio Publico Intermunicipal de Sadde Fortalecimento-2 Né&o Sim N&o

do Tridngulo Mineiro
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo Adesiio
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Araguari 1,096 1,28 CoIrEOIEE PUb“(.:? Intermuplc_lpal sl ele s Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
do Triangulo Mineiro
Arapora 1,158 0,96 Consorcio PUbl".;? Intermu_mc_|pa| de Sadde Fortalecimento-2 Nao Né&o Sim
do Triangulo Mineiro
Cachoeira Dourada 1,422 0,96 Gttt PUbI".:? Intermu.nlc.lpal o el Fortalecimento-2 Sim Né&o Né&o
do Tridngulo Mineiro
Campina Verde 1,304 1,28 Consorcio PUbI'(?? Intermu_nlc_lpal de Sadde Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
do Triangulo Mineiro
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Canapolis 1,176 0,96 Consorcio PUbI'(.:? LAl i 9 els Fortalecimento-2 Néo Néo Sim
do Triangulo Mineiro
Capinopolis 1,194 1,09 Consorcio PUbl".;? Intermu_mc_|pa| de Sadde Fortalecimento-2 Nao Né&o Sim
do Triangulo Mineiro
Cascalho Rico 1,405 0,96 COEAEE PUbI".:? Intermu.nlc.lpal e SIS Fortalecimento-2 Sim N&o N&o
do Triangulo Mineiro
Centralina 1,285 0,96 Consorcio Publico Intermunicipal de Sadde Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

do Tridngulo Mineiro
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Douradoquara 1,431 0,96 CoIrEOIEE PUbI'(.:? Intermu.nlc.lpal sl ele s Fortalecimento-2 N&o Sim N&o
do Triangulo Mineiro
Grupiara 1,462 0,96 Consorcio PUbl".;? Intermu_mc_|pa| de Sadde Fortalecimento-2 Nao Sim Né&o
do Triangulo Mineiro
Gurinhata 1,491 0,96 Gttt PUbI".:? Intermu.nlc]pal o et Fortalecimento-2 Sim Né&o Né&o
do Triangulo Mineiro
Indiandpolis 1,356 0,96 Consorcio Publico Intermunicipal de Sadde Fortalecimento-1 Sim Néo Néo

do Tridngulo Mineiro
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Ipiacu 1,388 09 | Consoreio Pdblico Intermunicipal de Sadde | oo o imento-o N0 N0 sim
do Triangulo Mineiro
Ituiutaba 1,145 1,28 Consorcio PUbl".;? Intermu_mc_|pa| de Saude Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Triangulo Mineiro
Monte Alegre de Minas 1,242 0,96 Gttt PUbI".:? Intermu_nlc_lpal o el Fortalecimento-2 N&o Né&o Sim
do Triangulo Mineiro
Nova Ponte 1,382 1,09 Consorcio Publico Intermunicipal de Sadde Fortalecimento-2 N&o Néo Sim

do Tridngulo Mineiro
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Prata 1,339 1,09 CoIrEOIEE PUbI'(.:? Intermu.nlc.lpal sl ele s Fortalecimento-2 N&o N&o Sim
do Triangulo Mineiro
Santa Vitoria 1,247 0,96 Consorcio PUbl".;? Intermu_mc_|pa| de Saude Fortalecimento-2 Néo Né&o Sim
do Triangulo Mineiro
Tupaciguara 1,163 1,28 Gttt PUbI".:? Intermu.nlc.lpal o el Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Triangulo Mineiro
Bardo de Cocais 1,133 1,09 Instituicao de Cooperagdo Intermunicipal Fortalecimento-2 N&o Néo Sim

do Médio Paraopeba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Bom Despacho 1,124 1,09 [REHIEED 62 Cgo_p e Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
do Médio Paraopeba
Bonfim 1,378 0,96 Instituigdo de Cgo_peragao Intermunicipal Fortalecimento-2 Sim Né&o Né&o
do Médio Paraopeba
Brumadinho 1,09 0,96 [T 2 Cgo_peragao e Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
do Médio Paraopeba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x
Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Contagem 1,059 1,28 Instituigdo de Cgo_peragao Intermunicipal Fortalecimento-2 | N&o se aplica Né&o Sim
do Médio Paraopeba
Corrego Fundo 1,384 0,96 IS 62 Cgo_peragao IS 18] Fortalecimento-2 Sim Né&o Né&o
do Médio Paraopeba
Crucilandia 1,4 0,96 Instituigdo de Cgo_peragao Intermunicipal Fortalecimento-2 Sim Né&o Né&o
do Médio Paraopeba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Esmeraldas 1,162 1,28 [REHIEED 62 Cgop SO ItEmmETe] Fortalecimento-2 Sim N&o N&o
do Médio Paraopeba
Florestal 1,357 0,96 Instituigdo de Cgo_p eragao Intermunicipal Fortalecimento-2 Sim Né&o Né&o
do Médio Paraopeba
Formiga 1,144 1,28 [T it COTVEGD (Ml Fortalecimento-2 Sim Néo Néo

do Médio Paraopeba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x
Adeséo x
contemplada lad Adeséo
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo x nesta
Resolucéo ~
SES 9.737/2024 Resolucéo
n°8887/2023 '
Ibirité 1,111 1,28 Instituicao de Cooperagdo Intermunicipal Fortalecimento-2 | N&o se aplica Né&o Sim
' ' do Médio Paraopeba P
Igarapé 1,102 1,28 IS HIEED ClE COuESED InSmyilE ! Fortalecimento-1 Sim Néo Néo
garap ' ' do Médio Paraopeba
Iguatama 1,401 0,96 Instituigdo de Cooperagdo Intermunicipal Fortalecimento-2 Sim Né&o Né&o
g ' ' do Médio Paraopeba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo Adesiio
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Itabirito 1,059 0,96 TETEEDEE Cgop SRS (M E e Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
do Médio Paraopeba
Itaguara 1,351 0,96 Instituigdo de Cgo_p eragao Intermunicipal Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Médio Paraopeba
Itatna 1,096 1,28 [T 2 Cgo_peragao e Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Médio Paraopeba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Juatuba 11 1,28 Instituigdo de Cgo_peragao Intermunicipal Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
do Médio Paraopeba
Lagoa da Prata 1,091 1,09 IS 62 Cgo_peragao IS 18] Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Médio Paraopeba
Mario Campos 1,138 1,09 Instituigdo de Cooperagdo Intermunicipal Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o

do Médio Paraopeba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Mateus Leme 1,191 1,09 [REHIEED 62 Cgop e Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
do Médio Paraopeba
Ouro Preto 1,101 1,28 Instituigdo de Cgo_peragao Intermunicipal Fortalecimento-2 Néo Né&o Sim
do Médio Paraopeba
Para de Minas 1,076 1,09 [T 2 Cgo_peragao e elpel Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Médio Paraopeba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x
Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resoluc¢éo
n°8887/2023 '
Pedro Leopoldo 1,105 1,28 Instituigdo de Cgop eragao Intermunicipal Fortalecimento-2 Né&o Né&o Sim
do Médio Paraopeba
Piedade dos Gerais 1,417 0,96 iVl 2 Cgo_peragao IS 18] Fortalecimento-2 Sim Néo Néo
do Médio Paraopeba
Raposos 1,135 1,09 Instituigio de Cgo_peragao Intermunicipal Fortalecimento-2 Sim Néo Néo
do Médio Paraopeba
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao Adeséo
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Sdo Joaquim de Bicas 1,103 1,09 [T 2 Cgop e Fortalecimento-1 Sim N&o N&o
do Médio Paraopeba
Sarzedo 1,134 1,28 Instituigdo de Cgo_p eragao Intermunicipal Fortalecimento-1 Sim Né&o Né&o
do Médio Paraopeba
Abaeté 1,18 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Abre Campo 1,351 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Acaiaca 1,397 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Acucena 1,481 1,09 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Agua Boa 1,534 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Agua Comprida 1,406 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Aimorés 1,323 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Aiuruoca 1,396 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Albertina 1,418 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Andradas 1,108 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Antoénio Prado de Minas 1,455 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Araxa 1,087 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x
Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Baependi 1,159 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Bambui 1,198 1,09 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Belo Oriente 1,15 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Belo Vale 1,358 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Betim 1,048 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '

Biquinhas 1,496 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Bom Repouso 1,378 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Borda da Mata 1,202 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica

Botumirim 1,565 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica

Braunas 1,426 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Bueno Brandao 1,382 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Bugre 1,256 0,96 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Cachoeira da Prata 1,322 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Cachoeira de Minas 1,315 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Caldas 1,372 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Camacho 1,411 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Camanducaia 1,206 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Cambui 1,143 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Cambuquira 1,344 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Campo Belo 1,119 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Campo Florido 1,372 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Campos Altos 1,208 0,96 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Candeias 1,199 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Capetinga 1,416 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Capitélio 1,346 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Carangola 1,202 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Careacu 1,339 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Carmo da Cachoeira 1,395 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Carmo da Mata 1,387 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Carmo do Rio Claro 1,243 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Carmdpolis de Minas 1,227 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Carneirinho 1,472 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Carrancas 1,429 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Caéssia 1,137 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Caxambu 1,125 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '

Cedro do Abaeté 1,561 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Chiador 1,27 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Claraval 1,216 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica

Comendador Gomes 1,429 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Conceicéao das Alagoas 1,102 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Conceicdo do Rio Verde 1,228 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Conceicdo dos Ouros 1,206 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Congonhal 1,203 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Congonhas 1,074 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Conquista 1,315 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Coronel Fabriciano 1,114 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Corrego Danta 1,453 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Corrego do Bom Jesus 1,267 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Cristais 1,271 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Cruzilia 1,146 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Delta 1,179 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Diogo de Vasconcelos 1,423 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Dom Cavati 1,249 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Dores do Indaia 1,258 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Doresopolis 1,335 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Espirito Santo do Dourado 1,363 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Estiva 1,345 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Estrela do Indaia 1,396 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Extrema 1,169 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Fortaleza de Minas 1,176 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Fortuna de Minas 1,376 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Frei Lagonegro 1,515 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Fronteira 1,227 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Frutal 1,128 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Guapé 1,405 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Guaxupé 1,118 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Heliodora 1,378 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
lapu 1,407 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Ibia 1,164 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Ibiraci 1,381 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica
Ibitira de Minas 1,381 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Igaratinga 1,347 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Inconfidentes 1,369 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Inhatima 1,144 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adeséo x
Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Ipaba 1,165 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Ipuitina 1,366 1,09 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Itamogi 1,38 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Itapagipe 1,401 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Itapeva 1,328 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Itatiaiugu 1,365 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Ital de Minas 1,131 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Itaverava 1,401 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Itumirim 1,242 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Iturama 1,187 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '

Jacui 1,37 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica
Jacutinga 1,227 1,28 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Jequitiba 1,399 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Joanésia 1,416 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada lad Adeséo
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '

Juruaia 1,355 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica
Leandro Ferreira 1,403 0,96 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Limeira do Oeste 1,577 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica

Luz 1,157 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Manhuagu 1,108 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Maravilhas 1,376 1,09 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Martinho Campos 1,414 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Medeiros 1,445 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Mesquita 1,412 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Minduri 1,395 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Moeda 1,362 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Moema 1,246 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Monte Santo de Minas 1,188 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Monte Sido 1,233 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Morada Nova de Minas 1,484 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Munhoz 1,396 0,96 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Naque 1,229 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Natércia 1,398 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Nova Lima 1,021 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Nova Resende 141 1,28 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Nova Unido 1,379 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Oliveira 1,136 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Onca de Pitangui 1,408 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Ouro Branco 1,255 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Ouro Fino 1,204 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Paineiras 1,512 0,96 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Pains 1,39 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Palma 1,434 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Passa Tempo 1,383 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Passa Vinte 1,382 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Passos 1,091 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Paulistas 1,468 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Pedrindpolis 1,396 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Pequi 1,409 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Perdizes 1,342 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Pingo-d'Agua 1,346 0,96 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Piracema 1,426 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Pirajuba 1,251 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Planura 1,177 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Pratapolis 1,237 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Pratinha 1,476 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Quartel Geral 1,477 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Resplendor 1,261 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Rio Acima 1,172 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Rio Manso 1,393 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Rubelita 1,586 0,96 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Sacramento 1,119 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Santa Cruz do Escalvado 1,428 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Né&o se aplica sim Néo Néo
Santa Juliana 1,245 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Santa Rita de Caldas 1,366 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Santa Rita do Sapucai 1,08 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Santana de Pirapama 1,527 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Santana do Deserto 1,242 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Santana do Jacaré 1,251 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Santana dos Montes 1,405 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Santo Anténio do Amparo 1,173 0,96 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Santo Anténio do Monte 1,149 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Séo Bento Abade 1,298 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
S&o Francisco de Paula 1,387 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
S&o Francisco de Sales 1,344 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Sdo Jodo Batista do Gléria 1,278 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
S&o Jodo da Mata 1,395 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Séo Jodo del Rei 1,107 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Sdo José da Varginha 1,385 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
S&o Sebastido da Bela Vista 1,316 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
S8o Sebastido do Paraiso 1,093 0,96 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Séo Tomas de Aquino 1,398 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
S8o Tomé das Letras 1,417 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Sdo Vicente de Minas 1,221 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Senador Amaral 1,419 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Senador José Bento 1,386 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica
Sericita 1,413 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | N&o se aplica
Seritinga 1,382 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Serra da Saudade 1,44 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
A contemplada
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Sete Lagoas 1,06 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica Na&o se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Tabuleiro 1,367 0,96 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Tapira 1,434 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | Nao se aplica | Né&o se aplica
Tapirai 1,501 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Tocos do Moji 1,412 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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Adesao

Adeséo x
contemplada Adeséo
R contemplada
o FN- Parametro ~ . . . ~ na contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°8887/2023 '
Toledo 1,475 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica Nao se aplica | Ndo se aplica | N&o se aplica | Né&o se aplica
Turmalina 1,395 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
Uba 1,085 1,28 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Unido de Minas 1,513 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
Vargem Bonita 1,429 0,96 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | Ndo se aplica | Na&o se aplica
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Adesao

Adeséo x
contemplada lad Adeséo
s FN- Parametro ~ . o . ~ na contemplada contemplada
Municipio - Raz&o Social do Consorcio Linha de acéo x na
TES Municipal Resolugéo Resolucio nesta
SES 9 737/2%24 Resolucéo
n°g8887/2023 '
Varginha 1,069 1,09 Sem consorcio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica
Verissimo 1,4 0,96 Sem consércio de referéncia para a politica N&o se aplica | N&o se aplica | N&o se aplica | Na&o se aplica
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ANEXO Il DA RESOLUGCAO SES/MG N° 9.921, DE DE DEZEMBRO DE 2024.
BENEFICIARIOS E VALORES INDIVIDUAIS

1.1 Lista de CIS beneficiario, soma dos parametros das adesdes contempladas, quantidade de veiculos referenciada pelos paréametros,

guantidade de veiculos financiados em resolugdes anteriores e numero de veiculos e recurso financeiro nesta resolucéo.

, NUmero de | Numero de
Soma atual | Numero de . .
. veiculos veiculos a
dos veiculos . : Recursos
x : . A . financiados serem . -
Razao social do consércio parémetros | referenciados . i financeiros por
em financiados o
por '?e'os Resolugdes nesta consorcio
consorcio | parametros anteriores | resolucéo
Agéncia de Cooperagdo Intermunicipal em Salde Pé da Serra 23,75 24 8 16 R$ 9.776.000,00
Consorcio de Saide e Desenvolvimento dos Vales do Noroeste de Minas 15,05 15 11 4 R$ 2.444.000,00
Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econdmico e Social do Leste de Minas 14,41 14 5 9 R$ 5.499.000,00
Consorcio Intermunicipal De Especialidades 9,03 9 5 4 R$ 2.444.000,00
Consorcio Intermunicipal de Saide Alto das Vertentes 20,81 21 16 5 R$ 3.055.000,00
Consorcio Intermunicipal de Saide Alto Médio Sao Francisco 10,89 11 9 2 R$ 1.222.000,00
Consorcio Intermunicipal de Saude Circuito das Aguas 16,84 17 5 12 R$ 7.332.000,00
Consércio Intermunicipal de Satde da Mata Leste (veiculo aditivo convénio) 9,86 10 6 4 R$ 2.444.000,00
Consércio Intermunicipal de Satde da Micro de Lavras 8,13 8 5 3 R$ 1.833.000,00
Consércio Intermunicipal de Saude da Microrregido de Vicosa 9,29 9 7 2 R$ 1.222.000,00
Consorcio Intermunicipal de Saide da Microrregido do Alto Rio Verde Grande 7,94 8 5 3 R$ 1.833.000,00
Consorcio Intermunicipal de Salde da Microrregido do Paranaiba 6,98 7 4 3 R$ 1.833.000,00
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, Numero de | Ndmero de
Soma atual | Numero de . .
dos veiculos _velcqlos veiculos a Recursos
~ . . A . financiados serem . .
Razéo social do consorcio parametros | referenciados . i financeiros por
em financiados .
por pelos ~ consorcio
- N Resolucdes nesta
consdrcio | parametros : ~
anteriores | resolucao
Consércio Intermunicipal de Saude da Microrregido do Vale do Aco 9,54 10 8 2 R$ 1.222.000,00
Consércio Intermunicipal de Satde da Microrregido do Vale do Piranga 18,19 18 15 3 R$ 1.833.000,00
Consércio Intermunicipal de Sadde da Microrregido Norte do Rio Doce 6,72 7 5 2 R$ 1.222.000,00
Consércio Intermunicipal de Saude da Regido do Vale do Itapecerica 11,85 12 5 7 R$ 4.277.000,00
Consércio Intermunicipal de Salde das Vertentes 15,18 15 10 5 R$ 3.055.000,00
Consércio Intermunicipal de Saude de Uba e Regido 18,57 19 5 14 R$ 8.554.000,00
Consorcio Intermunicipal de Salde do Alto Jequitinhonha 22,73 23 19 4 R$ 2.444.000,00
Consorcio Intermunicipal de Saide do Alto Paranaiba 19,15 19 6 13 R$ 7.943.000,00
Consorcio Intermunicipal de Satde do Alto Rio Pardo 17,74 18 17 1 R$ 611.000,00
Consoércio Intermunicipal de Satde do Centro Leste 10,95 11 9 2 R$ 1.222.000,00
Consércio Intermunicipal de Satde do Centro Nordeste 8,2 8 5 3 R$ 1.833.000,00
Consércio Intermunicipal de Satde do Médio Jequitinhonha 10,38 10 7 3 R$ 1.833.000,00
Consércio Intermunicipal de Satde do Médio Piracicaba 6,15 6 5 1 R$ 611.000,00
Consorcio Intermunicipal de Salde do Norte de Minas 16,21 16 14 2 R$ 1.222.000,00
Consorcio Intermunicipal de Salde do Vale do Rio Doce 32,72 33 13 20 R$ 12.220.000,00
Consorcio Intermunicipal de Satde dos Municipios da Microrregido do Alto Sapucai 15,05 15 10 5 R$ 3.055.000,00
Consorcio Intermunicipal de Satde dos Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Minas 40,87 41 5 36 R$ 21.996.000,00
Consorcio Intermunicipal de Salde e de Politicas de Desenvolvimento da Regido do Calcario 13,89 14 5 9 R$ 5.499.000,00
Consércio Intermunicipal de Satde Entre os Vales do Mucuri e Jequitinhonha 28,12 28 25 3 R$ 1.833.000,00
Consércio Intermunicipal de Satde Unido da Mata 13,19 13 9 4 R$ 2.444.000,00
Consorcio Intermunicipal Multifinalitario CIS-Verde 16,78 17 10 7 R$ 4.277.000,00
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, NGmero de | NGmero de
Soma atual | Namero de icul icul

dos veiculos veiculos veiculos a Recursos
Razéo social do consorcio arametros | referenciados financiados serem financeiros por

P em financiados rosp

por '?e'os Resolucdes nesta consorcio

consorcio | parametros anteriores | resolucdo

Consorcio Intermunicipal Multifinalitario do Médio S&o Francisco 7,49 7 6 1 R$ 611.000,00
Consorcio Intermunicipal Multissetorial do Entorno do Capara6 15,95 16 14 2 R$ 1.222.000,00
Consorcio Publico Intermunicipal de Saude do Tridngulo Mineiro 20,87 21 13 8 R$ 4.888.000,00
Instituicdo de Cooperacdo Intermunicipal do Médio Paraopeba 30,16 30 20 10 R$ 6.110.000,00
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ANEXO 111 DA RESOLUGAO SES/MG N° 9.921, DE DE DEZEMBRO DE 2024.

CRONOGRAMA E DEMAIS INFORMACOES ORCAMENTARIAS

I11.1 Cronograma

Os beneficiarios deverdo assinar o instrumento de repasse Termo de Compromisso, nos
termos do Decreto Estadual n° 48.600/2023, em sistema eletronico disponibilizado pela SES/MG,
no prazo de até 5 dias corridos a partir da disponibilizacao do termo.

A disponibilizacdo do termo serd informada por e-mail via Unidade Regional de Salde de

referéncia.

111.2 Demais informacdes orcamentérias

Para fins de recebimento de recursos do FES, o CIS beneficiario devera inscrever-se
previamente no Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais — CAGEC e manter-se
regular, conforme legislagéo vigente.

Os recursos financeiros deverdo ser movimentados pelo consorcio em conta especifica e
executados em até 14 meses a partir da publicacdo desta resolugdo, facultada a SES/MG a
prorrogacédo do prazo.

Os recursos de que trata esta resolucédo, depois de transferidos, enquanto mantido nas contas
bancarias especificas e ndo empregados na sua finalidade, deverdo ser aplicados, conforme o art.
13 do Decreto Estadual n° 48.600/2023.

Os rendimentos provenientes de saldo de aplicagdo financeira poderdo ser utilizados na
execucdo do objeto, nos termos desta Resolucéo.

Caso o custo para aquisi¢do do veiculo seja superior ao montante dos recursos financeiros
transferidos pela SES/MG, a respectiva diferenca no valor deverd ser custeada pelo préprio
beneficiario. Caso o custo para aquisicdo do veiculo seja inferior ao montante dos recursos
financeiros transferidos pela SES/MG, incluindo rendimentos de aplicacéo financeira dos recursos
em questdo, a respectiva diferenca no valor devera ser restituida pelo beneficiario, quando do

processo de Prestacdo de Contas.
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ANEXO IV DA RESOLUGAO SES/MG N° 9.921, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024,

V.1 Do monitoramento

Sem prejuizo dos demais procedimentos de prestacdo de contas, controle e avaliagdo
previstos nesta Resolucdo, no Decreto Estadual n°® 48.600/2023, a verificacdo da adequada aplicacéo
dos recursos ao fim que se destina serd realizada mediante a analise do cumprimento do objeto,
indicador e meta, estabelecidos no Termo de Compromisso.

No cumprimento do objeto, cabe ao CIS a organizagédo da Central de Gestdo do Transporte
em Saude, nos termos do art. 5°, paragrafo Unico, da Resolugdo SES/MG n° 8.439, de 09 de
novembro de 2022, no qual deverao ser disponibilizados, sistema informatizado de agendamento e
mapa de viagem, bem como profissional que responda pela gestéo da frota de veiculos e organizacdo
do transporte para finalidade da politica.

O CIS, no ambito do Sistema Regional de Transporte Eletivo em Saude, sem prejuizo das
disposicdes do inciso 1V do art. 5° da Resolugcdo SES/MG n° 8.439, de 09 de novembro de 2022
devera observar as normas técnicas e dispositivos legais que regem a matéria do transporte
intermunicipal e se responsabilizar por despesas administrativas e aquelas referentes a impostos,
emplacamento, documentacdo do veiculo, seguro contra sinistro, sistema de gestdo, recursos
humanos, limpeza, rastreamento e as despesas relativas ao custo por quilémetro rodados, entre
outras que envolvam o regular funcionamento do veiculo.

O acompanhamento da utilizagdo dos veiculos tipo micro-6nibus na prestacdo do servico de
transporte eletivo em saude intermunicipal para os municipios aderentes ao Transporta SUS-
MG/Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Saude se dara de forma quadrimestral com
regramentos definidos na Nota Técnica n® 4/SES/SUBASS-SR-DERE-TRANSPORTE/2024 que
orienta a operacionalizacdo dos Consércios intermunicipais de Saude (CIS) nos Sistemas Regionais
de Transporte Eletivo em Salde no ambito da Politica Transporta SUS-MG e disponibiliza
indicadores de acompanhamento outra que vier substitui-la.

IV. 2 Descricéo do indicador e da meta
Nome: Numero de assentos a serem disponibilizados para o transporte eletivo em salde
no &mbito dos Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Salde- Transporta-SUS
Descricdo do indicador: Expressa o numero de assentos a serem disponibilizados nos
veiculos tipo micro-6nibus adquiridos para o transporte eletivo em salde
Metodo de calculo: Numero de assentos disponiveis em cada veiculo para 0s usuarios

do transporte eletivo em satude x nimero de micro-6nibus adquiridos pelo CIS no ambito dos
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Sistemas Regionais de Transporte Eletivo em Saude - Transporta-SUS no prazo de execugdo
dos recursos financeiros.

Definicdo dos termos utilizados: Os assentos a serem disponibilizados para o
transporte eletivo em satide em questdo deve(m) estar de acordo com a referéncia disposta nesta
Resolucdo

Fonte: Nota fiscal de aquisicdo do(s) veiculo(s) tipo micro-6nibus plotado conforme
determinado por esta resolucdo, cadastrada no SIGRES ou em outro sistema que vier a
substitui-lo

Unidade de medida: NUumero absoluto
Polaridade: Maior, melhor
Meta: 20 assentos por nimero de veiculos previstos conforme quantitativo especificado
no Anexo Il desta Resolucao
Numero de periodos de monitoramento: 1 (Unico)

Data inicial do monitoramento: 14 meses ap0s a publicacdo desta resolugédo

222



